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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3633, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e Folclórica de 
Marcelândia para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Marcelândia, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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. ' 

Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!! 460, de 9 de junho de 201 S - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2 - Portaria n!! 464, de S de junho de 201 S - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa-ES; 

3 - Portaria n!! 468, de S de junho de 201 S - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani-MO; 

4 - Portaria n!! 648, de 9 de junho de 2015 - Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5 - Portaria n!! 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci - AL; 

6 - Portaria n!! 2.019, de 9 de junho de 2015 -Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n!! 2.828, de 30 de julho de 201 S - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8 - Portaria n!! 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9 - Portaria n!! 2.940, de 12 de agosto de 2015 - Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10 - Portaria n!! 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista - MG; 

11 - Portaria n!! 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 

12 - Portaria n!! 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria n!! 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
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14 - Portaria n!? 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá - AC; 

15 - Portaria n!? 2.973, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16 - Portaria n!? 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17 - Portaria n!? 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18 - Portaria n!? 3 .422, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município Vera - MT; 

19 - Portaria n!? 3.424, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Clube 
do Machadinho de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20 - Portaria n!? 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n!? 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha - MG; 

22 - Portaria n!? 3.594, de 19 de agosto de 2015 - Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23 - Portaria n!? 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24 - Portaria n!? 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi - MS; 

25 - Portaria n!? 3.600, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano - RS; 

26 - Portaria n!? 3.603, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27 - Portaria n!? 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste - MT; 

28 - Portaria n!? 3.612, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29 - Portaria n!? 3.617, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

· 30 - Portaria n!? 3.624, de 19 de agosto de 2015 -Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre-RS; 

31 - Portaria n!? 3.625, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul­
RS; 

32 - Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33 - Portaria n!! 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia - MT; 

34 - Portaria n!! 3.634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35 - Portaria n!! 3.635, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos - ASCAD, no município de Dores de Campus - MO; e 

36 - Portaria n!! 3.639, de 19 de agosto de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016 . 

• 



EM n2 00017/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao 
nº 53000.046500/2013-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo 
de 31/07/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cul 
Marcelândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radio ifusãoJ:J;lettt~~ 
localidade de Marcelândia/MT. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da nstitu ç da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da m 
Congresso Nacional. 

Respei tesamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



' . 
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PORTARIA Nº 3633/2015/SEI.:Mc 

O MINISTRO DE ESTADO D.AS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19'.de fevereiro de 1998,ie tendo 
em vista o que consta dos Processos Ádministrativos nº 53000.046500/2013-87 e nº 
53690.001137/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo pra.zo de dez anos, a pai;tir de 31/07/2013, a autorização oútorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMillf.ITÁRIA CULTURAL E FOLCLÓRICA DE MARCELÂNplA, para 
executar,. sem direito' de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunit,ária, na . localidade de 
Marcelândia/MT. 

. Parágrafo 'único. A autorização reger-se-'á pela Lei n° ·9 . .612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 21? Este ato somente produzirá efeitos iegais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data dç sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
. . 

Do_cumento·assinado eletronicamente por RIÇARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei! O Estado das Comunicações, em 19/08/2015; às 18:46, conforme art. 3º, III, "a", da Põrtaria MC 
aJ$irialura L1J 89/2014. 
elell6nka 
------ Nº de Série do Certificado: 1237855 
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Aviso n2 25 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
REJllDO Nesta Secretaria 
Em l.0_J.llw_às1Jf.?rp horas 

~. 
Nome legrver 

Em 9 de maio de 2016. 

óã\6C. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n2S. 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598,'3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

p:!='Jf:crRIA Ern I 1 n 

De Qldem, ao Senhor Secretárlo­
Ge~I da Mesa, para as devidas 
pro111dén~I . ) 

[,~ r:, z~~o._~ 
Chefe de Ga':e~ft 

-.~ 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo s'upracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físlco. 

2. -Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao fJresente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

São Paulo, 22 de agosto de 2014. 

seil 
<is.sinatuta ~ 

-ele~ 

. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Soum, Agente Administrativo, em 
22/08/2014, às 14: 12, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. · 
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MINISTÉRIO.DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifus.lo Comunitária 

DESPACHO 

Ass~to: ~enovaçlo de Outorga 

Protocolo nº: 53000.046500/2013-87 (Processo de Outorganº 53690.001137/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma nº O 1'!2011, aprovada pela Portaria 

nº 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o alo de outorga 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E FOLCLÓRICA ~ DE 

MARCELÃNDIA sediada na localidade de Marcellndla/MT tem validade até 31/07/2013, 

opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo .administrativo 

referente à Renovação de Outorga. 

Brasllia, 22 de agosto de 2013. 

vfin/CORC 
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REQUDUMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

' A Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelindia, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.610.808/0001-16, com sede Rua Barretos, na cidade de 
Marcelindia, Estado Mato Grosso, CEP 78535-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente autoriz.ada conforme Ponaria 
nº 636 datada de OS de outubro de 2000 e Decreto Legislativo nº 383/2003 · 
publicado no Diário Oficial da União datado de 31 de ju1h(> de 2003, vem 
respeitosamente à presença de V a. Exa. requerer a renovação da outorga para 
execução do ·Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 
20.2 da Norma nº 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 
item 20.3 da Norma nº 1/2011 aprovada pela Portaria MC nº 462, de l4 de ' 
()Jtubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Marcelindia, 23 de julho de 2013. 
M IMl!STtRIO D.i>. li 1;0MUNICA Ç•jH 

BRA sru~ .. DF 

53000 046500/2013-87 
.&.-4• d.c.e.4" .t; it: ~ ....... kt;. SE/U>All!CE c;1f assmatura do rep~êí da entidade)02l08l20·t 3-08·2Q 

Nome do representante da entidade: José Vicente de Oliveira 
CPF: 328.355.159.68 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREMAPRESENT ADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011,APROVADA PELA PORTARIA MC N~ 462, DE 14 DE OUfUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo represmtantc legal da interes.uda, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última autoriução do Ministério 
das Comunicações, de acordo com 0s parâmetros téaiicos previstos na regulamentaç.ão vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. · 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administtadas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de PCS!IOBS Jurídicas do Ministério da 
Fuenda- CNPJ válido e atual 
5 - docmnentos atualimldos revelmdo eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o pcriodo de vigência da outorga. oo cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 -declaração constante do Anexo 14 desta norma, sessinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) nio veicula nenhuma publicidade cxmercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cul~ 

-
7 2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 

para ã transmissão de conteúdos Doticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67. 3, do 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade coostitucional de promover a Cllhura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, ~inada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas oessoas e iuntando os :remectivos documentos de comorovacão~ 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a 111 ão veiculada pela emissora 
l O - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas tisicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílj.o, bem corno de 
todos os associados imidicas. com o número do CNPJ e endereco da sede · 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), c:om sua respectiva .Anotação de Responsabilidade 
Técnica -ART, conforme item 12.1.1 

12 - Declaração assinada pelo representante )egal da entidade solicitando vistoria da AnateL 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, ·de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), c:om 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item l2.1.I 

' 
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,.. 13 - Compmvantc de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente date a. 

Declaro, sob ~ penas da lei, como repn:sentantc legal da entidade n:qucrcntc, pam fins 

de instruçlo do processo de renovação da outorga para cxcmçlo do Serviço de Radiodifbslo 

Conumib\ria, junto ao Ministério das C-omunicaçõcs, que toda a docnmm~ desaira neste 

fOnnulúio está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e cm confi>nnidadc com 

o subitcm 203 onna nº 1/2011, aprovada pela P~ MC n~ 462, de 14 de Outubro de 
\ 

2011. 

José Vicente de Oliveira (Diretor · ente) 
CPF. 328.355.159.68 

F.ndcrcço pám correspondência : Rua Barretos, 756, na cidade de Marcclandia, Estado Mato 
Grosso, CEP. 78535-000. 

Telefone para contato: 066-3536-1076. 

Correio eleb6nico (e-mail) radiocidade879@ig.com.br. 



DECLARACÃO 

Declaro para fins de renovação de putorga que a ~o 

Comuldria Cultanl e Fo~rica de Marulindia (A.C.CM) encontnHe com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autoriDÇlo do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parlmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, coustantes da respectiva licença de funcionamento da estaçlo. 

Marcellndia, 23 de julho de 2013. 

r.- de.,.,,. t;, J IJi. l'tJ mj 

JOSé Vicente de Oliveira (Diretor Presidente) 

CPF. 328.355.159-68 
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~ANATEL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉl:l~S DE RECEITAS 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOC'ACAO COMUNITARIA CULTURAL E FOLCLORICA DE 
MARCELANDIA 

02.610.808/0001-16 

Certiflcilmos que nlo consta~ at' esta data, pendências em seu nome, relatlws às receitas 
admlnlstl'lldas pela Anatei, ressalvado o direito desta aglnda de cobrar quaisquer dfvldas de 
iesponsabllldade do contribuinte adma que vierem a ser apuradas. 

, 
. Esta mrtidlo refere-se exduslvamente à sltuaçlo do contribuinte no Ambfto desta agtnda, 

nlo constituindo, por conseguinte, prova de lnexlstlnda de d4bltos lnsattos em Dlvtda Atlw da 
Unllo, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nadonal. 

Emitida às 16:38:23 do dia 25/ril/2013 (hora e data de BrasOla). 
r • 

.J 

Certldlo expedida gratuitamente. 

25/0712013 1 
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Çompnwmte de IMCriçlo e de Situação Cadastral 

Conlrtbl*1te, 

Confira os dados de ldeilllicaçlo da Peaoa Jwkllca e, se houver qtelqwr diliergência, proWlencle )do à 
RFB a sua atualzaçlo cadastral. 

15= 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1 
NOIEW JCCURW. 
MSOC1M:M»ccmmwCUL.1URA1.E FOI CI mllCADE IMRCB..UMM 

1~DO~B FElllO(NDIEDE~ 

cDmoE~DMINDllJEECQtÕMCAPRN:fW. 
M.»1•-Mua O d9 •ca h;;- , ... ....._ ... ..._ ...... 

clllmoEl'EMl'ÇIODIBRMWJESB'DâlcMtlEDINDMIM 
M.al•·Mv'f1C11d9u5 7 _..a11acllmfalgllllaiculllnlei ... 
........ Mvtf llMHHCll ... nlo ....... z'le:••lllrltanMnl9 

-~-~----•os ____________ __.I l;:am 1 l~CCllFLEIENTO-------------_.. 
_:"_.a __ ._ .. _____ ... 1 =----·-fd_'º _____ __..l I =...,. 

SITUIÇAo CMWITRlt. 
ATIVA 

Aprovado pela lllllnlçlO NommlMI RFB rf' 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Bulido no ela 21111120t3 às 11:.U:U (data e ~la). 

~ 

O Cop,.tght Receila Federal do Brml - 25.V7fl013 

l[L] 

Pégn: 111 

25M7/2013 l! 



ES2'A!-rr.ra SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CONUllI2'ÁRIA CULft1RAL 4.':;;~~~ 
. FOLCLÓRICA DE M'ARCZLÂNDIA - A. e. e. M. . ~~/. 

CAPlTuLOI 

DA CONSTIIUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS. 

Artigo 1. º - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E FOL­
CLÓRICA DE MARCBLÃNDIA doravante denomiiíãdã (sigla) A.C.C.M. d uma sociõdidê ciVit dê defe­

" sa dã cidãdãííiít.base8dã nos princlpios da solidariedade, do companhoiriamo, da cooporaçlo o de integra­
ção social, atuando no Ambito distrital, abrange a comunidade natural fonnada polos habitantes do~ 

, IAndia MT, constitufda apartidAria, som fins lucrativos, n1o·roJi 'osos. som discrlmin ou 
atividade oconõmica o profission , n para organ o congregar os grupo comunit4rioa. 
Sua firiahdãdi e d1SCUfii o dobâtêr os problemas que afetam ossos cidadlos o que possam BOI' encaminha­
dos por iniciativa própria, com participação dos poderes p6bticos, dosonvolvendo, om nome dessa coleti­
vidade, atividades o serviços nccessArios para que as populações da Arca possam melhorar suu condições 
de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de utilidade p6blfJ:I, ~apec ente 
sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, sa6de, ~lo, 
serviços búicos emergenciais, transporto, luor, aperfeiçoamento profissional de ~ _ co-
municação e desenvolvimento cultural e artístico. A ·associação terá d~tv n6mero 
ilimitado de sócios, com ifd1 permtm111t1 na Rua Barreto! 7J6. cmtro. > ·, 

Artigo 2. 0 
- Os objetivos sociais que fundamentam a ~constituição do 

os seguintes: 

a) Reunir cidadlos interessadas, associados ou nlo para mobitiat-fotÇu poUticas, econ6micas e 
sociais no sentido de- estudar e preservar as ralzcs culturai1 búicas da populaçlo, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e cultural; 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a promoçlo 
obras culturais e manifestações artfsticas de jovens e cidadlos que não disponham de recursos 
ra desenvolver tal°'1toS e habilidades; · 

e) · Identificar, discutir e desenvolver soluçaes que atendam às demandas o carhciu do info1nni~:u 
6til, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente; das famflias residentes na com 
dado, ospeçialmente em questões fundamentais, comct localização e preço$ de l«Viços do _ .. _ ......... 
cimento, transportes, segurança, sa6de, educação e aperfeiçoamento prof1SS~onal. telecomuni 
ções, oportunidades de lu.er, serviços emergenciais, e atividades culturais e artfsticas; 

d) 

e) 
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nhamonto de problemas do interollO coletivo e no dosonvolvimento .social. cultural o artúti 
aocioclade comunitúia; 

f) Fomentar, om car6ter pcnnanente. o debato de questões fundamentais do pais. o da 10C 

conhooimonto das Lois, da Conitituiçlo. da mtrutuira 
polfticas econ6micas, das instituiç&a sociais, t1 
consideraçlo para com os direitos individuais e 
cidadania. . 

g) ' ' Eçlorar o Serviço d:e Radlodlfmlo co a túla aoaon, de acordo com a Lei 9.612Jt8 pe~ 
thleaCé a Radlodlfullo Comanldrla. 
• 

Pardgrq/Õ Ú11lco - Para alcançar sous objetivos a A~iaçlo Comunit6ria Cultural e Folclórica de 
Man:ellndia-(A.C.C.M.)1 atwri de forma bastante ampla, reali7.llldo estudos, pesquisas, lovmtamentos; 

.•• promov~ nsuniões, encontros. debates, sominúios, palestras. conferencias; organizando CUllOI, trei­
namento o qualificaçlo de recursos humanos, estágios e outras formu de aprendizado; publicando circu-

1 lares. boletins, noticiosos, jornais, realizando programas especiais em emiuoru de ddio e de televialo o 
criando, desenvolvendo o cons0lidando1 diretamente sob suá rcsponubilidade, ou por meio do ICOl'Clos ou 
contratos do prestaçlo de serviços e pirceira com terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanilmos de 
comunicaçlo e clifbalo de informaçGes capazes de suprir, com os mais baiXOI custos e os melhorei fndi­
ces de efici&ncia, às neceuidadea da populaçlb, da comunidade e especialmente os cidadlol uaociadot. 
atendendo. naturalmente, As nonnas constitucionais (Art. S.0 Inciso IX da Constituição Federal do Bruil). 

CAPITULO II 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

I ~ . ' 

Parigrafo Primeiro - Só serio efetivado como BSBOCiados os proponentel que aceitarem u condições · 
deste Estatuto, uainando-o como prova concordlncia com as suas condições, podendo qualquer cida­
dão da comunidldo beneficiada em' 'r piniões sobre quaisquer asauntos abordados pela UIOCillçlo, bom 
como manifestar id6ias, proposcas. u stões, reclamações ou reivlpdicações, desde que encaminhados ao 
conselho comunftério. . 

Par6grafo Sepndo - Ao encaminhar sua Inscrição, o candidato dovcri preencher um Cldub'O búico, 
conterído inf~ e dados pessoais, profissionais e familiares. 

Parigrafo Terceiro - Os associados podem ser enquadrados nas 1eguintes categorias: 

r 

• 



.... 

a) 

b) 

e) 

a) 

b) 

HONORÁRIOS - cidadlos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços 
çlo ou à comunidade, ao Municfpio"ao Estado e à sociedade. _ 

, Artigo 4.0 
- ~ie,.áveis e intransferíveis dos 

Aceitar como seus, os objetivos fundamentais da assôciaçlo, buscando integrar 
nas tmefu assumidas pela ooletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo e prir o ~ 
Social, o Programa de Atividades e as instruções aprovadas pela t'a, con lhos ou Assem-
bl6ia; ' . ' \ . 
Preattgiar, com sua presença. ou coin representação, eventos e ati • dades gramadas, justifi-
cando, do alguma. forma, o nlo comparecimento quando lhe forem 'buf blrefaa e responsabi-
lidades que envolvam outros âssociados ou que sejam básicas para p conti uidade de trabalhos e 
atividades; • 1 

e) Recolher com pontualidade as contribuiçÕes financeiras aprovadas 
a tempo, quando nlo pudor faze-lo, para evitar contratempos à D" 

bléiu comunicando, ; 
' no cumprimento de obri-

gaç6el assumidas em nome da Associação. · . ' 

Artigo S.0 -Ao associado que infringir o Estatuto Social, u Normas R. 
ginientais, os Planos de Atividades e as decisões aprovadas em Asscmbl6ias .ou emitidas na fonna do Es­
tattito pela Diretoria, poderá sor aplicadas as seguintes penalidades: • · 

i "f 

..• 1; 
a) Adverdnci~ por escrito, enviada,~ o endcnço pessoal do usoéiado; 

b) Sua~ de suas atividades sociais por tempo determinado; 

e) Afilstamento do Quadro Social: 

Pangrafo Primeiro - O desligamento de um associado do QUadro Social s6 poderá ser aplicado após de­
n6ncia da secretaria ou da tesouraria, anâlise da Diretoria e consulta final ao aasociado, ao qual serA dado 
amplo direito de defesa. 

Parágrafo Segundo - Será excluído automatiCIJl.lente, sem necessidade de outros procedimentos, ,o aÍlsoci­
ado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de (6) seis meses consecutivos, po­
dendo sor l"Cintepado caso liquide pendências financeiras e se disponha a retomar sua puticipaçlo nas 
atividades associativas com aprovação do Presidente. 

CAPITULOill 
DOS DIRIGENTES, DÂ ESI'RUIURA E DO FUNCIONAMENTO. 

Artigo 06.0 
- Caberá ao Presidente: 
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d) Assinar. juntamente com o Secretério Geral. as atas e demais documentos de circulaçlo interna e ex­
terna; 

e) Assinar. jUD1amcnte com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das ,despesas em 
geral. 

Pardgrafo Úllko - O Presidente será substituído cni seus Impcdiu,entos pelos seguintes Diretores em 
ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. 

Artigo 07.0 
- Caberá ao Vice-Presidente: 

.•• a) Particjpar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 

· • b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

e) Substituir o Diretor de Patrimônio. no caso de seu impedimento temporário ou definitivo. acumulando 
as funções. sem acumular o seu direito de voto. 

' 
Artigo 08. 0 

- Caberá ao Sccrctário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente ~m o Presidente, 
as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convo.caçõcs, circulares, corrcspond!ncias sociais diversu, assinando-os juntamente 
com o Presidente; 

e) Manter o cadastro de associados atuali7.8do; 

d) Manter sob sou controle a dÓCumcntaçlo legalmente neccss6ria dos funclooúios da Entidado. 

~igo 09.0 
- Caberá ao Segundo Secretúio: 

-
a) Participar ativamente das reuniões da Diretora, contribuindo com suas funções coletivu; 

-b) Substituir o Secretério Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

_Artigo 10.0 -Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob aeu controle toda a movimcn~ financeira da Entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 

e) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques pua pagamento das contas diversa da Entidade. 

Artigo 11.º - Caberá ao Segundo TesoureiíO: 
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./ .a At....-~?.'.:.W~ 
b) Substituir o Tesoureiro cm caso de seu impedimento temporário ou definitivo; '~ 

'"' Parágrafo Primeiro: Para Gestão da Emissora de Radio Difusão comunitária fica instituída fun91c> 
Diretor de Operações (Diretor Geral da Emissora)com 88 seguintes funçõos: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuin~o com as suas funções coletivo; 

b) Implementar e supervisionar a grade programação, respondendo pela qualidade operacional du trans­
missões. 

c) Definir os horários e tipos de programas que serio transmitidos durante o tempo de pennan6ncia da 
erqissora no ar, que deveni sempre ser discutida. 

d) Contratar e demitir com conhecimento do presidente da Aasociaçlo pessoas para o desempenho das 
•• funções qeceadriu da emissora radcom. 

• Parágrafo St1glllldo: Fica institufdo o Con o Comunitário com 88 seguintes atribuições: 

m objetivo de atender interesse exclusivo da comWlldade; 

b) Analisar pedido de qualquor cidadlo da municiado, que desejar emitir opinilo sobre quaisquer usun­
tos abordados pela associação bem como anifestar id~ias, propostas, sugestões, reclamaçl'Jes ou reivin­
dicações. 

Parágrafo Tm:1lro: O Conselho o unitário seni composto por (5) cinco pessoas repreeen18ntDI de 
entidades locail, tais como: assoei de classe, bencm6ritos, culturais, de bairro ou do moradores, etc, 
desde que legalmente instituídas. 

CAPITULO IV 

DlSPOSIÇÔF.S GERAIS E PERMANENTES 

Artigo 12.0 
- O mandato d8 Diretoria Executiva 

direito a rcelel91o ou recondu91o ao cargo quando nlo houver interessados. 

PQl"Óg1'qf0 Óiúco - Nlo seri permitido o acúmulo de carsos. a remunera-
91o de membros da Diretoria para funções diretiva ou a utflinçlo de bens. equipamentos, instal119ÕCS ou 
propriedades da Anociaçlo por membros da Dlrclorla ou ao Conselho sem a dnlda autorlzaçllo da Dire­
toria, e quando ngello a cobrança, com a conseqflente jàaçlJo dtl cwtos e '°""' corrupondentu. 

' Artigo 13.0 
- As mensalidades, e contn'bujçftcs especiais sedo fixada A 

pela .Asscmbl6ia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. W 

Artigo 14.0 -A Associação podeni outorgar diroitos adQuiridoe, transferir 
bens ou, equipamentos, instalações, contratos, convenios ou outros benoftcios dccorrentn do suas ativi­
dades, com autorização expressa para éstcs atos, aprovados em Aasembl6ia Extraordin'1ia convocada pa­
ra este fun, com voto favonivel de, no mfnimo, 1/3 (um terço) dos usociados em situação regular. 



CAPITULO V 

DAS ELEIÇôES 

Artigo 16.0 
- Somente poderio votar os filiados at6 180 (cento e oitenta) 

dias antes da da'ta das eleições. 

Artigo 17.0 
- Somente poderio ser votados os filiados at6 12 (do7.e) mo-

ses antes da data das eleições. 
,. 

Artigo 18.0 
- As chapas poderio lnscnver«i at6 30 (soaaenta) diu antes 

' das eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e· seu programa. 

Artigo 19.0 
- A Assembl6ia para as eleições aetA convocada por edital 

público fixado na sede da associação, em locais públicos, nas ICdes das entidades do comelho comuniti-
rio, nlo sendo permitido menos de que pontos de divulgação. · 

Artigo 20. 0 
- AB eleições serio secretas, utilizando-se para a votlçlo ca­

binas indevasáveis, umas e mesúios, nos moldes das elei9(ies proporcionais e majoritmiu. 

Paragrafo ú•: Havendo inscrição de chapa 6nica o presidente poder6 por meio de CODBulta a assem­
bl6ia geral propor a votação por meio de aclamação . 

Artigo 21. 0 
- AB chapas inscritas poderio indicar 02 {dois) fiscais para 

acompanhar os trabalhos em cada local de votarão. ' 

~ """- - Para tanto, as chapas deverão apl"CIClltar requerimento à Secretaria da Auoci 
at6 30 (trinta) dia antes das eleições. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇôES TRANSlI'ÓRIAS 

' Artigo 22. 0 
- A Presidencia podem autoriz.ar a Secretaria Geral e 

souraria a convidar pessoas nlo filiadas à .Aasooiaçlo para assessorá-las. 

Artigo 23.0 
- O Atual Estatuto poderá ser alterado por supatlo do Presi­

dente, que submetem as eventuais mudanças à aprovaçlo da Aascmbl6ia obedecendo IO capitulo Da 
Refonna Do Bttatuto E Da Disaoluclo. 

CAPITIJLO VIl 

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

.br#Mlo9 

' 
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Pard.grafo 'llnico - Os valores das contribuições mensais e taxas de nianutençdo 
serdo .fixados pala Diretoria conforme os critérios definidos em Assembllia esped-
fica. · 

Artigo 25.0 -A presidê~cia poderá a qualquer momento e tempo requisi­
tar a prestaçlo de serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenh~ de IU&S atividades. 

CAPITULOVIlI 

DA ASSEMBL&4 GERAL 

Artigo 26. 0 
- A Assembl6ia Gorai 6 o órglo régio IObonno da Associa­

ção e se reunin ordinúia ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos nosto Estatuto 

Parágrafo Primeiro - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o Livro de Pre­
sença, onde sócios lançarlo suas assinaturas. 

Pangrafo Sepndo - Os trabalhos serio abertos pelo Presidente da Associ&Çao, que solici1an a Assem­
bl6ia, a indiçeçlo o aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumirá imediatamente • IUU funçtlel 
e convidani Um usociado para secretariá-lo. ·. 

Parágrafo T~iro· - Presidente da Assembléia, al6m do seu voto de sócio, terá ~bút o v~ de desem­
pate, exceto qUIDclo se tratar de eleição. 

Parágrafo Quarto - As votações nas Assembl6ias Gerais poderio llOI' simbólicas, nominais, IOCl'etal ou por 
aclamação. . 

' 

Parágrafo Quinto - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Socmmio ser6 minada pel95 componentes da meu 1 
e por 03 (trta) sócios escolhidos pela Assembl6ia. • & -1 

· Artigo 27.º - A Assembl6ia Geral Ordinúia reunir-se-6, uma vez /J 
no me& de maio e terá por objetivo: 

Artigo 28.0 
- São atribuições da Assembl6' 

a) Avaliação o prestaçlo de contas d~D altcraçlo ·a ou destituiçlo dos diri entes, 
bem 111im para eleição da Diretoria e do selho Comuni · . 

b) Eleger, no d~vido tempo; os mem~ D' / ria e dos Çonselhos Consultivo e Fiscal; . 

e) Destituir, quando assim o exigirem os · tcresses da Associação, um ou mais membl'OI da Direto­
ria e dos Conselhos Consultivo e Fi 1, mediante o voto concorde de, no mfnimo, 113 (mn terço) 

. dos UIOCiados fundadores e e • 11, convocados especiticamonte para essa finalidade, em As-

sembl6ia ~~ 
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. . - -i _...,~~--~ 
d) Promover imediata substituição e pelo prazo rcStantc de mandato, dos membros dcstitu~ 

fonna da letra (e) deste Artigo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 
-

Par'8nf'o bico: Para u dellberaçiliel que ae rerema l d~talçlo doa admlnlltrado .. e altençlo 
do ••tato' aipla deUberaçlo da uaembWla pral eonvrda •pedalmente para ... ftnalldade 
cujo qaorum 6 o ..aabeleddo no art. 31 deste estatuto. 

I 

Artigo 29.0 
- A Assem~l · Geral Extraordinúia se reuniri sempre que 

convocada pela Diretoria, pelos Conselhos Consultivos, iscal, ou por 1/5 (am qulato) no m{nimo, doa 
associados, deliberando sobre assuntos que tiverem m • ado a convocaçlo. 

Artigo 30. 0 
- As Assembléias Gorais, tanto Ordinúiu quanto Bxtraordi­

• • nérias, sqrlo convocadas com antecipação de 1 S ( quime) dias, modiqte edital à ser afixado na sede soci­
al e nas representações, além de comunie8910 por carta a todos 01 u~iadoa em dia com suu obripçõoa 

1 com aviso de rocobimcnto com antecod&tcia mfnima de 08 ( oitO) dias. 

, A,rtigo 31. 0 
- A Assembléia Geral deliberaii, validamen1e, com a presen-

ça-pessoal ou através.de procuração, da maioria doa associados. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral deliberan\:zr ·orla de seus membros, cabendo um voto a 
cada associado, presente ou rcprcscntado. , 

Par6grafo Segundo - Só poderá votar e ser votad , io quite com a_ Tesouraria. 

Artigo 32.0 ·Na falta do comparecimento à Allembl6ia Oenl de usoci­
ados que ~ a maioria social, se reunirá ela, cm segunda ~oçaçlo. mna hora lpól a primeira 
convocação e deliberará com qualquer número de associados presenta, excetuando o disposto na letra 
(e), do Artigo 28.0

• 

CAPITULO IX 

DA REFORMA DO ~TAUIO BPA DISSQLUCÃO. 

Ârt. 33 - Este uta1Hto poduó w 1'fformqdo, no lodo ov tm eqrtl. por 
dellberac4o da Nwnbllta Chral Exltaordintíria. uDfC/almenl« CORWlCada wra U(e fim. mrlo at.plo 
O yoto concgrdt dl doU IUCOI dos lRYUnltl à Ammbléia. rtlo podtndo f{a delibqar. 1JD primeira 
convocacllo. mn a maioria absoluta dos associados, ou com llflo numw dr um tqco ll4t conyocqcDu 
seplntesJ. 

4rtlgo 34. 0 
- 4 dl.rssolHÇ4o da M.soclac!Jg -Comtmlt4rla cultural e 

Fo/c/6rlca de Mgn;cl4ndla -A. C. C.Moçorrerá upndo d«Cido dl Ãl.fembUla Gw/. ' o rtmQllHCf1lll 
de '"' patrlm4nfo llgyldo, ser4 destlnat/o a mt/dade dr 6n1 nao econ4mlco.t condngt. """'""' nq 
M«mbléla.J 

CAPITIJLOX 
DASDISPOSIÇÔESFINAIS 
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pessoar iurfdlcas. averbando-se a este riitstro todas as qlteraclJes por QW pa11ar>. 
' 

Parágrafo único - Os filiados nlo subsidiariamente respondem pelas o-
brigações sociais . 

~/#J. 

Estatuto Sodal da Associação Comunitária Cultural e Folcfórlca de Man::elêndla 9 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OlJTORGA PARA EXECUÇÃO ~ ~f') 
DO 

SERVIÇO DE RADIODD'USÃO COMUNITÁRIA 

Eu, José Vicente de Oliveira., na qualidade de representante legal da Associaçlo 
Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelindia, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

- a emissora reserva ~m percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Marcelindia., 23 de julho de 2013. 

nód d..ec.a•t.ot tfll.....v-e. • .ca. 
fosé Vicente de bliveira (Diretor Presidente) 
CPF. 328.355.159.68 



DECLARACÃO 

Declaro para fins de renovação de outorga que u peuou abaixo 
slo responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direçlo da 
programaçll>, bem como atestar a nacionalidade ·d~ pessoas juntando os respecÍiVos 
documentos de comprovação. 

Neme Completo 

Wagner Cid da Cunha 

Antonio Tavares da Silva 

Rodinei Garcia Alves 

Área de atua~o 

Gestor de atividades. 

Editor. 

Diretor de programação. 

Marcellndia, 23 de julho de 2013. 

Nadoulidade 

Brasileira. 

Brasileira. 

Brasileira. 

r·. ~t (}ÍJ &t. -u-<·.rci 
JOSé Vicente de Oliveira (Diretor Presidente) 

.CPF. 328.355.159.68 
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Relatório De Avaliação Do Conselho Comunitário • 

Apos reunião realiuda pelos membros do Conselho Comunitário D~ 
Associaçlo Comunitária Cultural E Folclórica De Marcelindia em 13 de Abril de 2013 
as 17:30h,·e com base no acompanhamento da programação diária da emissora e seus 
trabalhos desenvolvidos junto a comunidade avaliamos que esta emissora de radio 
comunidria tem desempenhado um importante papel junto a comunidade. Pois a mesma 
tem uma programação que busca informar e promover o lazer, reali7.alldo e apoiando 
manifestações culturais, artísticas e folclóricas, promovendo debates, diwlgando 

· eventos culturais, comunicados, recados, pedidos de ajuda, ações e·realizações da 
i)opulaçlo local e das demais associações e entidades desta localidade. 
Salientamos ainda que ~ Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marce(Andia 
- ~o Comunitária Cidade .Fm também tem participado ativamente do dia a dia da 
população realizando e divulgando. campanhas conscientiz.açlo, prevenção e Cuidados 
com o bem estar da população local. 

J.Qpeitando os valores éticos e sociais da pessoa e da familia prestando serviços de 
utilidade. publica, e garantindo o direito c$e _gualquer cidadão emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programaç!O ~emissora. Com espaço aberto para que 
os mesmos possam manifestar suas idéias, propostas, sugestões, reclamações e 
reivindicações. · 
Sendo usim avaliamos como de fundamental importincia a presença desta emissora.de 
radio comunitária para a comunidade local, assinam ~e relatório de avaliação os 
membros deste Conselho Comunitário: Antonio Vilela Andrade - Representante Do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentavel, Angelita Porto Prada -
Representante Do Conselho Municipal De Cultura, Gisele Da Silva - Representante Da 
Associaçlo Das Donas De Casa De Marcclandia e Patrícia Gasque Pires Cian -
Representairte Da AP AE, Valdirene Augusto ...... Representante Do Clube De Mães. 

'\ 

thi~&+a fklo 5;o(b 
ADgelita Porto Prada'-
CPF. 543.375.189-91 

Patricia ue Pires Cian 
CPF. 580.845.411-53 

Tabela 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS .\ d> 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E FOLCLÓRICA ·~'t ~ 
DE MARCELANDIA.. . 

Nome: JOSE VICENTE DE OLIVEIRA RG. 10696784 
End.: R. CORUMBA, 1042, CENTRO SSP/MT 
Nome: WAGNER CID DA CUNHA RG.109S8282 
End.: R SINOP, 797, VILAIZABEL SSPIMT 
Nome: VERONISSE ANSELMO DE SOUZA FABRIM RG, 07189109 
End.: R IPIXUNA, 1476, CENTRO SSP/MT 
Nome: V ALMIR DA SILVA OLIVEIRA RG. 26430584 
End.: R LONDRINA, 341, CENTRO SSP/MT 
Nome: RODINEI GARCIA ALVES RG. 1993881 O 
End.: R_ · BARRETOS, 756 "B", CENTRO SSP/MT 
Nome: LUCAS CRUZ DE OLIVEIRA RG. 10712534 
End.: R TUPY, 1519, VILA TUPY 

, 
SSPIMT 

Nome: ANTONIO Vil.ELA ANDRADE RG. 054413 
End.: ASSENTAMENTO TUPÃ. SITIO ALVORADA 

-
SSPIMT 

Nome: GISELE DA SILVA RG. 3()648042X 
End.: RUA BARRETOS, 1227, CENTRO SSP/SP 
Nome: ANGELITA PORTO PRADA RG. 1892270 
End.: .R. CORUMBA, 1042. CENTRO SSP/SC 
Nome: V ALDIRENE AUGUSTO RG. 17352045 
End.: Av. COLONIZADOR JOSÉ BIANCHINE. S/N. CENTRO SSP/MT 
Nome: PATRICIA GASQUE PIRES RG. 908517 
End.: R. CÚRITIBA, 97. VILA TUPY SSPIMT 
Nome: IZAURA DE SOUZA RUAS RG.1217087-9 
End.: R MAURO MATOS ROCHA, 1423, Vll..AESPERANÇA SSPIMT 
Nome: ROGERIO NAVARRO RG. 12134120 
End.: R. DOS LIRIOS, 15, JARDIM PARAISO SSPIMT 
Nome: ADEMIR BORGES RG. 77311840 
End.: R. AMAVOLI DOS SANTOS, 1387, VILA ESPERANÇA SSP/PR 
Nome: CLEONICE REZENDE RG. 14375040 
End.: R. MANOEL ALVES DE CARVALH0,46, VILA TUPY SSP/MT I 

Nome: SEBASTIÃO V ASCONSELOS ALMEIDA RG. 1663297 
End.: R. ANGELINS,584, JARDIMITAUBAS SSP/MT 
Nome: RUFINO PAULINO DOS SANTOS NETO RG. 15891496 
End.: R OIRASOL, 36, VILA IZABEL SSP/MT 
Nome: JOSE CARLOS DE SOLZA RG. 34953716 
End.: R. GUAIRA, 737, CENTRO SSP/PR 
Nome: GLAUCIO PEREIRA PASSARINHO RG. 16724933 
End.: R. RAMON GARCIA, 1177, Vll..A ESPERANÇA SSP/MT 
Nome: PAULINO T ARCILIO BORGES RG. 10957545 
End.: R. DOMINGOS MARTINS, 332, JARDIM ITAUBAS SSP/MT 
Nome: ELANIA REZENDE FERNANDES RG. 170597 
End.: R. NOVO HORIZONTE, 1946. VILA IZABEL SSP/MT 

. 
Nome: DORILANE GAUNA RODRIGUES RG. 001080883 
End.: R. V ARZEA GRANDE, 906, VILA IZABEL SSP/MS 
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Nome: CLEODENICE BOLIERO REZENDE RG.121714'.J.l: • , 

End.: R. TERRA RICA. 1436, JARDIM TERRA RICA SSPIMT -~~. r»t') 
Nome: RAFAEL HANAUER RG. 4478831 

.. 
End.: R. DOMINGOS MARTINS, 1897. Vll.A IZABEL SSP/SC 
Nome: HERCULANO FERRE.IRA DOS ANJOS RG. 1057997 
End.: R. MARIA CRISTINA. 1376. VILA ESPERANÇA SSPIMT , 

Nome: WANDERLEIA APARECIDA ROMEIRO RG. 856982 
End.: R. VEREADOR TIO OTAVIO, 1409 SSP/MT 
Nome: IZAURA APARECIDA DE FREITAS RG. 1574339 
End.: R JOAQUIM lfil..ARIO, 379, CENTRO SSPIPR 
Nome: EDERLEI DOS REIS NUNES RG. 17075963 
End.: R. JULIOBil.ENK.1035, VILAESPERANÇA SSP/MT 
Nome: ROGEIRO DOS SANTOS ' RG. 11990775 
End.: R. AIR.TON SENA, 1835, VILA ESPERANÇA SSP/MT 
Nome: LEANDRO DOS SANTOS F AR1AS RG. 17552079 
End.: R. FERNANDO DE NORONHA, 188, CENTRO SSP/MT 

r Nome: DA VI DONIZETE DA SILVEIRA RG. 9926545 
End.: R. CAMBIR.A, 1265, CENTRO SSP/SP 
Nome: KETL YN MAIARA SILVA DE LIMA RG. 22711120 
End.: R. MAURO SANTOS ROCHA, 1Q35, VILA ESPERANÇA SSP/MT 
Nome: MADALENA BARISTA PINTO RG. 12140163 
End.: R. JULIO BILENKE, 1144, Vll.A ESPERANÇA SSPIMT 
Nome: PAULO CARLOS CHARA V ARA DE MATOS RG. l 0712054 
·End.: R. ELIO COV ALESKE, 1302, VILA ESPERANÇA SSP/MT 
Nome: SIRLENE MARIA DE ANDRADE RG. 17834627 
End.: R. DOS LIRIOS. 12, JARDIM P ARAISO SSP/MT 
Nome: ANTONIO TAVARES DA SILVA RG. 864962 
End.: R CORUMBA. 1142 • .CENTRO SSP/MT 
Nome: ODAIR MANSANO MARTINS RG. 10703853 

' 
End.: RUA TUPY. SIN. Vil.A TUPY . . SSP/MT 
Nome: GISELE TACIANE PRANGE RG. 2428345 
End.: R. GU. _R_ JIJT 1548, Vll.A TIJPY SSPIMT 
Nome: TERESINHA LUCIA MARTINELLI RG. 66389391 
End.: R. GUf\JR ... 737. CENTRO SSP/PR' 
Nome: JOSE APARECIDO INACIO RG. 39601966 
End.: R. CEDROS, 49, JARDIM PARAISO SSPIPR 
Nome: RONALDO DE SOUZA MESQUITA RG. 20691440 
End.: R. MAURO MATOS ROCHA, 1313, VILA ESPERANÇA SSPIMT 
Nome: MARIA DA C<,>NCEIÇÃO SILVA RG. 09764186 
End.: R. ROSA DE PAULA, 1117, Vil.A ESPERANÇA SSP/MT 

Nome: SALETE PRANGE RG. 970410 
End.: R. GUARANI, 1548, Vil.A TUPY ·ssP/MT 

Nome: ANGELA MARIA DA SILVA CAMARGO SOUZA RG. 16918770 
End.: V ANUZA DE SOUZA, 1118, VILA ESPERANÇA SSP/MT 
Nome: CANUTO GONÇALVES DE OLIVEIRA RG. 00671428 
End.: R. ARAPONGAS, 1216, VILA TIJPY SSPIMT 
Nome: JOSNEI DA Sll. VA CARNEIRO RG. 1071818 
End.: CHACARA BOA ESPERANÇA, SIN, VIl.A ESPERANÇA SSPIMT 



-
Nome: JOSE AGUINALOO FLOR RG. 10700986·~~ 
End.: R. MARIA CRISTINA RODRIGUES. S/N, VILA ESPERANÇA SSPIMT 
Nome: OSV ALDINO DE ALMEIDA RG. 92024709 
End.: R ALVES DE CARVALHO, S/N, VILA TUPY SSPIPR 
Nome: JUSTINO TOLEDO . 

RG. 3569219 
End.: R DOMINGOS MARTINS. 1396, CENTRO SSP/SP 
Nome: V ALDOMIR.O BIONDARO RG. 12033871 
End.: R. LONDRINA, 1073, CENfRO SSP/MT 
Nome: ANTONIO LUIZ TEIXEIRA ARAUJO RG. 14775301 
End.: R. BEUA FLOR, 1339, VILA ESPERANÇA SSP/MT ' 
Nome: REINALDO DA SILVA RG. 6189225 
End.: R. ESTADIO, 2414, VILAIZABEL ' SSPIPA 
Nome: EZEQUIEL FERREIRA RG. 803859 
End.: R PARANAVAI, 770, VILAIZABEL SSP/MT 
Nome: LEILIANE BRANCO PROENÇA RG. 23663707 
End.: R. SINOP, 797, VILA IZABEL SSP/MT 
Nome: MARIA PEREIRA DOS REIS RG. 15466299 
End.: R V ARZEA GRANDE, 918, VILA IZABEL SSP/MT 
Nome: MARIÃ JOSE DA CRUZ RG. 918641 
End.: DOMINGOS MARTINS, 332, JARDIM IT AUBAS SSPIMT 
Nome: LAURA MARTINS DA ROCHA E SILVA RG. 1216465 
End.: R. ALTAMIR.A, 1449, RESIDENCIAL TERRA RICA SSPIMT 
Nome:- NEIDE FRANCISCA MACiaL RG. 16974450 
End.: R NOVO HORIZ0NTE. 1881. VILA IZABEL SSP/MT 
Nome: HENRIQUE ALISSON PRANGE RG. 21888884 

. End.: R. GUARANI, 1548, VILA TUPY SSPIMT 
Nome: EDITE ALVES DE OLIVEIRA SOARES RG.03128164 
End.: R. COLORADO. 92. VILA TUPY SSP/MT 
Nome: CLEIDIANE COSTA DA SR. VA RCJ.0300415520058 
End.: R. ANTONIO COSTA .1313, VILA ESPERANÇA SSP/MA 
Nome: ELIANA VARIA DA SiL VA 1 RG. 19231512 
End.: DOMINGOS MARTINS, 1190, VILA ESPERANÇA SSP/MT . 
Nome: Vll.MA DE SOLZA FERREIRA RG. 12400386 
End.: R. V ARZEÃ GRANDE, 946, VILA IZABEL SSP/MT 
Nome: VERA LUCIA SOARES RG. 19975082 
End.: LAMINADOS LAMIVIKS, S/N, SETOR INDUSTRIAL SSPIMT 
Nome: CLAUDEMIRA ALVES DA COSTA 

' 
RG. 20260571 

End. : MADEIREIRA MIRASOL, S/N, SErOR INDUSTRIAL SSP/MT . 
Nome: BERNADETH RODRIGUES SILVA RG. 12168360 
End.: MADEIREIRA IETULIENSE, CASA 03, SETOR INDUSTRIAL SSP/MT 
Nome: MARIA IZABEL DA COSTA RG. 20476175 
End.: LAMIVIZ LAMINADOS,_ CASA 01, SETOR INDUSTRIAL SSP/MT 
Nome; ROSIMEIRE GARCIA ALVES RG. 19941307 

1 

End.: R. LONDRINA, 570, CENTRO SSPIMT 
Nome: LUIZA DE FATIMA MONTEIRO RG. 415596 
End.: R. AMA VOLE DOS SANTOS. 1093, Vll..A IZABEL ' SSP/MS 
Nome: HELENA ROMA ILES LIMA . RG. 46616324 
End.: R. DOMINGOS MARTINS, S/N, VILA IZABEL SSP/PR 



- i • 
Nome: ANDREIADAY ANA FACCID llG.,14 r'f' 
End.: R. JUllUA. 162. CENTRO SSP/PR. ~ 

Nome: MARIA AUCE GARCIA ALVES llG. 562009 
End.: Av. DA SAUDADE. SJN. JARDIM DAS ITAUBAS SSP/PR. 
Nome: ~o ALVES DE ASSUNÇÃO RG. 52893 
End.: RUA SINOP, 2156. VILA IZABEL SSP/PI 
Nome: RAIMUNDO FRANCISCO SOARES R.G. 251724 
End.: R. ELIO COVALESK, 1313, VILA ESPERANÇA SSP/MG 
Nome: GERALDO LUIZ SOARES - \ R.G. 867879 
End.: R. RAMOM GAR.CIA,1424, VILA ESPERANÇA SSP/MG 
Nome: MARIADA GLORIA SOARES ROCHA RG. 119069268 
End.: R. ELIOKOVALESK. 1313, VILA ESPERANÇA SSP/MG 
Nome: MARIA IMACULADA SOARES ~ RG. 10957219 
End.: R. ELIOKOVALESK. 1313, VILAESPERANCA - SSP/MG 
Nome: ROSELI GAlt.CIA ALVES R.G. 24813907 
End.: R. TERRA RICA. 1590. RESIDENCIAL TERRA RICA SSP/MT · 
Nome: APARECIDAFATIMAALVESDASILVA RG. 16530942 ~) End.: R. MAUROMATOSRQnl._, 1035. VILA.ESPERANÇA SSP/MT 
Nome: ROSELI GAltCIA ALVES R.G. 24813907 
.End.: R. TERRA RICA. 1590; RESIDENCIAL TERRA RICA SSP/MT 
Nome: KATIANA DA Sll.VA BELEM R.G. 19031408 
End.: R. SINOP. 2142. VILAIZABEL SSP/MA 
Nome: JANILTO Sll. VA MORAIS R.G. 23152702 
End.: R. SINOP. 2142. VILAIZABEL SSP/R.O 
Nome: VANESSA LOPES - RG. 1919975236 
End.: R. EMA DE CARLI FOGO, 577, CENTRO SSP/MT 

Nome: SILV ANA CRISTINA MENDES - RG. 337121102 
End.: R. ESTRELA DO OESTE, 800, CENTRO - SSP/SP 

Nome: .ASSOCIAÇÃO DAS INDUSTRIAS MADEIREIRAS I?E CNPJ.: 
MARCELANDIA .... ASSIMMA 01.288.560/0001-56 
End.: R. LUCAS JOSÉ DE SOUZA, 162. AREA RURAL 
Nome: ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS : APAE CNPJ.: 
End.: R. DOMINGOS MARTINS, 540, JARDIM ANDRESSA 03.175.200/0001-73 

1 '.") 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EMPRESARIAL E INDUSTRIAL DE CNPJ.: 
MARCELANDIA- ACEMAR 07.647.855/0001-58 
End.: Av. COLONIZADOR JOSÉ BJANi'.H-.N""i<'. 187. CENTRO ' 

Nome: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MARCELANDIA CNPJ.: 
End.: R. CORUMBA, 391, CENTRO · ' 24.672.099/0001-36 

Nome: PAROQUIA NOSSA SENHORA DA IMACULADA CONCEIÇÃO CNPJ.: 
End.: Av. COLONIZADOR JOSÉ BIANCIDNE, 17, CENTRO IS.084.478/0026-72 



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA-RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINlmRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. Secretarià de Serviços de Comunicaçlo Bletrõnica 

Departamento de Outoiga de ServiçOs de Comunicação Eleb6nica 
Rádio Comunitmia 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolcl. lclolMIUINl•ITIAlal•IAI lclulLITl.IEI IFlolLlclLIOIRl•lcl 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) coe 
IAI l»l•I l•IAl•lcl1ILIAINlol•IAI 1 1 lol2l6ltlolelolelololol1l1l6I 
DBNONINAÇÃO OI FANTASIA . 

IRIAjojljol lcl•IDIAIDIEI lrl•I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Portaria de Alllltrlaflo a• 638 de 2000. PaWlada Do D.O.O de 16 de •tllbro de 2000. 

Decrelo ._......._ D•6Z6 de ZOOO. 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

PllbUaido DO D.O.O de OS de oatllbro de 2000. 

lalulAI lalAlal1l1ITlolsl l1lsl6I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

• A IOdo da ontidacle OllCOllft• a D111D01 de 1 km do lillcma imdiutc? 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA UlllADJANTE 
LOGRADOURO 

NÃO D SIM[!] 

1 a· I U 1 A 1 1 B 1 A 1 R 1 R 1 B 1 T 1 o 1 s 1 l 1 1 S l t I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
. r BAIRRO CIDADE 

1e1E1N1T1R1o1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1M1Al!!Jc1B1L1Ã1N1 D Ir 1A1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COOllDENADAS OEOO ICAS 

1 ·I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 11111º1o1sl'lol9 l"l 8 llSl•l•l3l1l'l2l 2 l"IWI 

- Slo u - CCICll'demdl1 que COIUllm m 6ltma lk:mva npodida? 

- ~ o 1H11110 endereço que oolllla aa 61tima liCllllÇI apedida? 

NÃO D 
NÃO D 

. . 
3. LOCALIZAÇÃO DO BITÕDIO (Cuo o etlilclio Dlo ac cncoatrc no local cio IÍlteml imdilllto 
ClpCÇifiquc como m f9ita a lipçlo entre o etlúdio o o 1iltaa1 irradianto no campo 1 . "Outru inf'ormaçClcl do 1.._11") 

SIM 00 
SIM(!] 

l 

(/V 
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CIDADE (CONTJNUAÇÃO) UF COORDENADAS OBOOllÁFICAS 

l.___._I ...... 1 ....... l___.l...._._I ....... 1 ....... l__._..__I ....... 1 ....... l__.I ~ J t l t l'I o 1 s 1·1o1 ' 1"1 s 11sl•1·13111·121 z 1"1 w 1 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

PABIUCANTE 

A U A D 
MODELO CIA DE PABU:A N• HOMOLOO~ O 

~' s~hl~~l s"""'I ~º l"'.""'!:z+!!h-.l_..._I ........ 1 __.l___._I ........ 1 _....l.__.I 1 1·21s1 . klwaus 1 o l t la I o G 1ol3 I • 1o1 s laal 
POTtiiêlA DE OPSAAÇ"i.S' -POTmiCIA MEDIDA 

lzlsl.I o 1 •• lzl•l.l e l waua 

PlllQUBNCIA DE OPERAÇÃO FIEQUENCIA MEDIDA 

l a l 1 1.1 9 1 MHz 1 8 l 1 1.1 9 1 MHz 

S. TilANSMJSSOR AU:XO.JAR (u hlloYCr) 

FABRICANTE 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IJe.1 1 1 1 1 1 : i 11 ~ 1 : : : : : : 

-OI dadol doe~ llo ot mllllllOI dadol 

quo CClllàlm aa 61tima llccmça expedida? 

6. SISTEMA DUlADIANTE -ANTENA/TORllE 

FAB~C.ANTBDAAN11DfA · 

NÃO D 

MODELO 

1 .. 1 o 1 N 1 T 1 B 1 L 1 1 s l 1 1 s 1 T 1 . 1 e 1 o 1 .. 1 u 1 N l 1 1 e 1 . 1 L 1 T loAI l•ITlol1IPl1lololnl 
GANHO ma (Otf ALTUIA EM llELAÇÃO AO SOLO ALllJRA DA TOlltE 

lol. lolo dBd l3lol. lolm 1 1-13lol. lolm 
-

• OI dacloa cio lilleala inadlalllo llo 01 -mo que coutam 111 ultima liCCllÇI expedida? 

7 ·LINHA DB TRANlllJSSÃO 

FAB~CANTE 

ALnnJDI! DO LOCAL 

1 l3l3l6l, lolm 

NÃO [!] 

MODELO 

IKIMlrl IPl1lal1l1l1l1I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lalGI 1211131 lul 1 

, .... iw. (PL>-L.AJ. 

100 

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1,1.1,101• 
Pl!RDAS NALINHA,PI.) 

1 l2l. l2I• c1B 

Bftc:ia.cla da linlll ('I) • 1 O :{llJ 

10 

l!PICÊfCIA DA LINHA ('li) 

lol.lsl9I 
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·a· OUTRAS INFORMAN\Bs DE INTl!llESSE 

A ALTURA DO CENTRO GEOMtTRJ<:O ESTÁ COM 30,0 METROS, E A AL'TijRA AUTOlllZADA ERA DE 27,0 METROS. 

9-INSTRUMENTOS EMPUOAOOS NA VISTORIA: . 

VIDEANllXO. 

10- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NDMB CONPLBTO 

lclAINlolljJ:?IOI IHIEINIRl•IQIUIEI IPl·lol•I l•IRl•l•ITIAlsl 1 1 1 1 

BNDBllBÇO (CONTINUAÇÃO) BAWlO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lslAINITIAI ITl1l1l1lslAI 1 ...__.__.__._ ............ _______ _.__._.....__._.__.___,_.__, 

CIDADE UF 

ITlalas 1 lclolalAlclol1lsl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lM.W 
REG.CllEA - 'FORMAÇÃO 

lzlsl6l1lol1lsl l•INJGl1INIHl1l•lalol l•ILIEITIBlljclljslTIAI 1. 1 1 1 
CEP TELEFONE FAX 

l3l11411lol-lololol lol31sl-l3lzl3l1l1l3l113I lol3lsl-l3lzl3l1l1l3l113I 
E-MAIL 
e h p f • b e o M 

LOCAL 
T R 8 

DATA 

lzl11/lol3l/lzloltl3I 
1 
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ANEXO 

INSTRUMENTOS DE MEDICÃO: 

EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO 

FREQUENCÍMETRO LINEAR FC 1000 

MULTÍMETRO lllOK.I 3007 -

WATTIMETRO BIRD 43 

4 



DECLARACÕES 

DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITAPO 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas 

mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da emissora. O 

e presente laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a 

rubrica (M.. de que faço uso" 

Marc~l8ndla, 21 ú março de 2013. 

No""': Cindido Henrique Pereira de Freitá• · 
C R EA: 25670/D 
C P F : 271882726-20 

ENG.e IRADEFREITAS 



.. 

DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

" Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CULTURAL E FOLCLÓRICA DE MARCELÂNDIA, declaro que o Sr. Cindido 

1 ' 

Henrique Pereira de Freitas, esteve no endereço abaixo vis~riando as instalações da 

nossa emissora. 

Marcdandla, 21 de ntlU'ço de 2013. 

' . 

il"N tl..44dj;,d, ~V@.. 
Representante Legal 

- Local do ensaio: 

Rua Barretos, 756 - Centro. · 
CEP: 78.535-000 - MARCELÃNDIA/MT 

- Nome do Representante Legal: José Vicente de Oliveira. 
CPF: , 328.3S5.159-68 

6 
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LAUDQ DE ENSAIO 

1 - . INTEB.ESSAJJA: 

a) Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E FOLCLÓRICA 
DE MARCELÂNDIA. 

b) Endereço: Rua Barretos, 756 - Centro. 
CEP: 78.535-000 - MarcelAn.dia/MT. 

-2- NECESSID@EDOLAUPODEENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de outorga. 

b) Endereço qnde foi realiz.ado: Rua Barretos, 756 - Centro. 
CEP: 78.535-000 - Marccllndia/MT. 

e) Data da realiz.ação: 27/03/2013 

3 - FA.BRIC4NTEDO TRA.NSMISSQR: 

a)Nome: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos LUia. 
b )Modelo: SP 5025 

c)Endereço: Praça da Pirimide, 175. · 

Santa Rita do Sapucaf/MG 

4- FYNclODOTRAJVSMISSQR: 

PRINCIPAL 

. °"" 



r 

. 5- MEDI COES: 

a) Freqüência: 

• Nominal: 87,9 MHz 
• Medida em ambiente·normal: 87.900.020,0 HZ 
• V ariaçlo máxima de freqüência na unidade osciladora após 60 minutos de 

estabilimçlo em cada wn dos extremos de temperatura ( + 1 O e e +SO C): 
2 Hz . . 

' 
• Resposta de audiofrequência, referente a 100 Hz, pré-ênfase 75 uS: 

CANAL ISOUERDQ ESTÉREO 

F(Hz) so 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% -2,40 -2,30 -2,30 0,00 +6,10 +8,10 +10,10 +13,10- dB 
mod 
50% -2,20 -2,20 -2,10 0,00 +6,30 +8,40 +10,30 +13,40 dB 
mod ' -
90% -2,10 -2,00 -1,90 0,00 +6,60 +8,60 +10,70 +13,60 dB 
mod 

-

' 

CANAL DJJlljlIO ESTÉREO 

F(Hz) so 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% -2,30 -2,20 -2,30 0,00 +6,00 +8,20 +10,10 +13,30 dB 
mod 
50% -2,10 -2,00 -2,10 0,00 +6,30 +8,50 +10,40 +13,50 dB 
mod . 
90% -2,00 -1,90 -2,00 0,00 +6,60 +8,70 +10,70 +13,70 dB 
mod 

2 



( 

b) Distorção Harmônica 

. QNAL ESOUERDO ESTÉREO· 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 0,50 0,52 0,55 0,57 0,55 053· ' . 0,51 0,49 % 
mod 
50% 0,48 0,50 0,53 0,56 0,54 0,52 0,50 0,48 % 
mod 
9()0,4 0,49 0,51 0,54 0,56 0,55 0,53 0,50 o,so % 
mod 

. 
CANÃL DIREITO ESTÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 0,49 0,52 0,54 0,55 0,54 0,52 0,50 0,48 % 
mod 
50% 0,50 0,52 0,53 0,55 0,55 0,53 0,52 - 0,SO % 
mod 
90% 0,49 0,52 0,54 0,57 0,55 0,53 0,51 0,49 % 
moo 

e) Nivel de ruido da portadora (FM) em relação a 90% de modulação, com 
. . 

400 Hz: -60 dB 

d) Nível de ruido -da portadora (AM) em relação a 100 % de amplitude: -58 dB 
e) Atenuação de harmônicos e espúrios: 57 dB (2° Harmônico) 

62 dB (3 ° Harmônico) 

3 
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f) Potência de saída: 0,025 Kw - Medida através de Wattfmetro acoplado á 
saída do transmissor. · ' 

g) Potência incidente: 25,0 Watts 
h) Potência refletida: 2,0 Watts -

6- INFODUC"ES ESPECÍFICAS PAR4 ES'l'EllEOFONU 

a) Gerador de estéreo: 

É parte integrante do transmissor 

b) Medições: 

• FreqOência de subportadora piloto: 

Medida: 19.000 Hz 

V ariaçlo máxima da freqDência ell) 60 minutos de funcionamento, na temperatura 
ambiente: 1 Hz 

c) Limites das variações das porcentagens de modulação a portadora principal 
pela subportadora piloto: 9 % 

7 - INFOMUCt2ES ESPECÍFICAS PAM C4JVAL SECUNDÁlllQS: 

Inexistentes 

4 



· 8- OBSERVACÕES VISUAIS ~O TRÀNSMISSOR: 

a) Placa de identificação: 

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Modelo: SP 5025 
Frequência: 87,9 MHz 
Potência: 25 w 
Número de série: 585 A 
Homologação: 05698-XXX528 
Data de fabricação: maio/2002 
Consumo: 100 W 

b) Medidores de estágio final de RF: 
• Corrente continua de placa:sim 

Escala: O - 5 A 

• Tensão continua de placa:sim 
Escala: O - 50 V 

• P~tência incidente e refletida: sim 
• Incidente: 25,00 W 
• Refletida: 2,0 W 

. 
Escala: O - 100% 

e) Existem tomadas de amostras de RF para medida de modulação e 
freqüência: Sim 

d) Existência de dispositivos de 'segurança do pessoal: 
• De descargas de capacitores· depois de desligada a alta tensão: O 

equipamento não possui fonte de alimentação de alta tensão. 



'I 

. ~~, 

- :: 53 ' ~:t.çs :1 
• Gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes~ .,i, 

expostas ao contato dos operadores interligados e conectados à terra: Sim , ~ ·9"' 
• Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso as 

partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou 

· tampas forem abertas: Q equipamento não possui .tensões maiores que 350 
Volts. 

• Todos os ajustes em circuitos que operam com tensões superiores a 350 
Volts alo feitos externamente, com as tampas e portas feeba~as: O 
equipamento não possui tensões superiores a 350 Volts. 

e) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo de segurança para resfriàmento forçado: 

O equipamento possui dispositivo de segurança que impede seu funcionamento 
na falta de resfriamento: Sim · 

·6 



9- INSTRUMENJ'QSDEMEDICÃO: 

EOUIPAMENTO EADBJCANTE MQ~ELQ SÉRIE ?RE~ISÃQ 
' 

FREQUENCÍMETRO LINEAR FC 1000 BF-087 2% 

MULTÍMETRO lilOKI 3007 218564 4% 
' e ANAL.DISTORÇÃO HP 334-A 36-00741 4% 

MED.MODULAÇÃO TFT 753 2% 

OSCILADOR DE AUDIO HEATHKIT 16-1272 1% 

MED.INT.CAMPO POTOMAC FIM-71 2% 
I 

WATTIMETRO BIRD 43 195751 2% 

7 



DECLARACÕES 

a) DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constante& destes laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim reali7.8do, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 
O presente laudo consta de 1 O folhas, todas numeradas e rubricadas, com a 
rubrica Vv.- de que faço uso" 

MarcelAndia, 27 de março de 2013. 

Nome: Cindido Henrique Pereira de Freitas 
C R E A : 25670/D 
C P F : 271882726-20 

ENG. CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

8 

.. 



PABECEB CONCLUSWO: 

"Para os fins previstos no Inciso 1 da Portaria Ministerial num. 914, de S de 

setembro de 1978, Declaro que o transmissor de fteqOência modulada a que se 

refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 

normas vigentes e a ele aplicáveis" 
f. 

Marcelindia, 27 de março de 2013. 

ENG.CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

Nome: Cindido Henrique Pereira de Freitas 

CREA: 25610/D 
CP F: 271882726-20 

9 



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

" Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CULTURAL B FOLCLÓRICA DE MARCBLÂNDIA, declaro que o Sr. C4ndido 

Henrique Pereira de Freitas, esteve no endereço abaixo ensaiando o transmissor de 

freqüência modulada fabricado por Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltcla, 

modelo SP 5025, com potência nominal de 25,0 Watts . 

. Marcelindia, 27 de março de 2013. 

/ 

~, idu.,;J.. dtlJI. A 2-(,.UZ. 
Representante Legal 

-Local do ensaio: 

- Rua Barretos, 756 - Centro. 
CBP: 78.535-000 - Marcel4ndia/MT. 

- Nome do Representante Legal: José Vicente de Oliveira. 
CPF: 328.355.159-68_ 

10 
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,Clll>IDO BmlQU& RBDI. D& IUI!AI 
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• 1 llDO mc:IllB - lll&IW*IC&; 

2. o.ia. da em.. 

RNP: 1'04117127 

~ 04.0.0000025170 

'1 
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N": 000,!ll 
B11nv: CDillO 

aci.c1e: mwu uF:llf CEP: '8!13!1000 
Dâdelnlda: 27/03/2013 Pl.villodel*'l*lo: 27/03/2013 
Flnllldlde: CUL'IUDL 
PNpllltillo: auac.miú1lD CIJL'l'.a l'OtCUllHC& m ...,..,..._,D 

.f. AllvlMde Ttanlm 

CNPJ: 02. '10. 101/0001-11 
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lllnllltl6rto .. Comunlaeg a. 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÃLlll! LEGAL DI! RADCOll 

Nl'.lmero: 53000.046500/2013 Localidade I UF: MARCELÃNDIAIMT 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E FOLCLORICA DE MARCELANDIA 
Aviso: 3 Publicação: 22/12/1998 Prazo: 45 Canal: 200 

~. A EnUdade é uma: fâõCiaçlo 
2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Lucas Cruz de Oliveira 650.220.921-15 2° Tesoureiro 

JOSE VICENTE DE OLIVEIRA 328.355.159-68 Presidente 

Wagner Cid da Cunha 631. 729.841-68 Vice-Presidente 

Valmir da Siiva Oliveira 580.540.819-87 2° Secretérlo 
\ 

Veronisse Anselmo de Squza 631.754.361-53 1° Secretério 
Fabrlm 

Rodlnel Garcia Alves 022.896.051-74 1° Tesoureiro ' 

5. Conclualo Geral (Parecer Legal) 

~ENDENCIAS: 
-Ata de Eleição da atual diretoria (consta apenas a ata de substituição de alguns dirigentes); 
1 - alteração estatutérta; 
li - comprovação do registro do Estatuto Social; e 
V- ato constitutivo do conselho comunltérlo, composto nos moldes do art. 8° da Lei 9.612, de 1998. 
V - declarações de fiel cumprimento; 
VI - declarações do anexo 3; 1 
VII - certidões criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; -·VIII - comprovante da regularidade com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; 
X - certidão de regulàrldade com o INSS e FGTS; 
X - comprovantes de residência; 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: ' 
a) requerimento de renovaçlo: fl. 2; 
D) declaração de conformidade das instalações da emissora: fl. 5; 
~) certidão negativa de débitos com a Anatei: fl. 6; 
~) CNPJ, nº 02.610.808/0001-16: fl. 7; 
~) estQtuto social, datado de 22/312009, rg.-PJ: fts. 8 à 16; 
f) ata de eleição, datada de//, rg.-PJ: fls. pendente; 
g) ata de alteração de diretoria, de 20/3/2013, rg.-PJ: fls. 17 à 18; 
~)provas de riacionalldade e maioridade: fls. 19 é 24; 
n) comprovantes de residência: fts. pendentes; 
) declarações de fiel cumprimento: fts. pendentes; 
) declarações do anexo ~: fts. pendentes; 
) certidões criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral: fls. pendentes; 
m) comprovante dê regutarldade com as Fazendas Nacional. Estadual e Municipal: fls. pendan) 
n) certidão de regularidade com o INSS e FGTS: fts. pendentes; 
o) relatório do Conselho Comunltérlo: fls. 30. ~ 
~NDATO: 5 ANOS. 

.-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2426/2013/CGRC/SCE-MC . 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação nº 53000.046500/2013 
Processo de Outorga•nº 53690.001137/1998 

Sl:JMÁJUO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Assoeiaçlo Oomunitliria Cultunl 
e Folc16rica de Marcelindia para a execução do Serviço de Radiodifuslo Comunitária, na 
localidade de Marcelindia I MT. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos j4 encaminhados por 
esta ·entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1e20.3 da Nonna nº 01/2011: 

1. Ata de eleição da diretoria, devidamente registradá no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. Verificamos constar dos autos a Ata de 22/3/2009, para alteração da 
composiQlb do quadro diretivo, sem que teriha sido juntada, contudo, a Ata de Eleição que 
deflagrou o exercicio, indicando os diretores inicialmente eleitos - doeumento necessário áo 
cálculo do prazo de vigência da atual gestão; 

II. Alguns dos dispositivos do Estatuto Social são incompatíveis com a Nonna 
nº 1/2011, confonne será explanado abaixo. Eventuais alterações estatutárias deverão ser 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto, no Registro Civil de PeSso&s JUrfdicas: 

a. O capítulo II do Estatuto Social não estabeleceu os diretos dos 
associados, em confonnidade com o subitem 8.3, alínea "e" da Nonna nº 1/2011; 

b. O mandato da diretoria foi fixado em cinco anos pelo art. 12 do Estatuto, 
o que contraria o subitem 8.2, alínea "h.3" da Nonna nº 1/2011, segundo o qual o mandato não 
deve superar quatro anos, pennitida apenas uma recondução; 

III. Ato constitutivo do Conselho Comunitário, na fonna do art. 8° da Lei 9.612, 
de 1998, composto por, no mínimo, cinco pessoas representiµites de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, religiosas, beneméritas ou de moradores; 

pr/CGRC 



IV. 
eumprimento das norm 
da Norma nº OU2011; 
' 

v·.*.i! 
dirigentes residem na 
8 .1, alínea "f.l ", da No 

claração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 

laração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
a da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
a nº 01/2011; -

1 

VI. eclaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
com9 integrante de u quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra e tidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acord com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma nº 01/2011; 

VII . . mprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
m 8.1, al(nea "k" da Norma nº O 112011; · 

VIII. omprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenç o ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações ( nº 4.11711962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma nº 01/2011, 
mediante apresentação os seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigen tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; ' 

Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, E dual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da enti9ade perante a. Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por empo de Serviço (FGTS). 

3. Em fac 
documentação solici 
contados a partir da .da 
de Recebimento) que a 

CONCLUSÃO 

do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
mpanha o oficio de encaminhamento. 

4. lnform os, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
públi~ regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por uem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências.. Qual uer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempes · a. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Brasília, de de 2013. 

PEDRO L B TO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

. ' 
pr/53000.04650012013/CORC 
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• ·~Fl!t ~~' De acordo. Aprovo a Nota Técruca nº 2426/2013/CGRCZSC M~C. ~ ~;~ . ~ 
~ Pl 

Brasília, f de ~ de 20 t "t.t') 

pr/S3000.046SOOf2013/CGRC 

rM/fa.~ DO GRANJA NOBRE MAIA 
or-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

·Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 2 andar 70044-900 - Brasflia - DF 
- (61)3311-6177 

Oficio nº Se\~ /20t3/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ô Cf de~ 

Ao Senhor 
JOSÉ VICENTE DE OLIVEIRA 

de 2013. 

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelindia 
Rua Barretos, nº 756 - Centro 
78.535-000/ Marcelândia - MT 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.04650012013. 

Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.046500/2013, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Marcelindia I MT, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
2426 / 2013, que solicita apresentação de documentos nécessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. e 
4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente conmrovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitacão fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

· não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas, por fax, e-mail -ou telefone. 

Coorde 

pr/CORC 
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Oficio n.º 017/2013 #\ 
Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenaçlo-Geral de Radiodifusão Coip.unitária 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R .:. 3° andar 
CEP: 70044-900 Brasflia - DF. 

17 de outubro de 2013 

NINlaTCRIO DAI OOMUNIOAQ01i8 
BRA lfLll • DF 

53000 06t632J20t3-39 

SEAPAllCE 
24/10/2013-08:58 

Assunto: Apresentar documentação solicitada pela Nota Técnica nº 
2426/2013/CGRC/SCE-MC. . .. 

Prezado (os) Senhor (es): 

Eu, José Vicente de Oliveira, representante legal da Associação ComunitJbia Cultural e Fol­
clórica de Marcelindia, venho através deste apresentar documentação solicitada pela N01a 
Técnica nº 2426/2013/CGRC/SCE-MC, que trata de constatação de pend&lcias n:lativas ao 
requerimento de Renovação de Outorga do Processo de renovação nº. S3000.046SOOl2013 
Processo de Outorga nº 53690.001137/1998, solicitados através do Oficio nº 
5013/2013/CGRC/SCE-MC, recebido por esta entidade em ·20 de setembro de 2013. 

Sem mais para o momento, nos melhores interesses elevamos a nossa estima e 
distinta consideração, 

Atenciosamente, 

~. ~dl-/;,rÁ ~ tíf ôíiVacente De Oliveira - Diretor Praidmte 
CPP - 121.1U.111M1 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANm LEGAL DA mdn>ADE ~') 
Eu, J..- VieeMe de Oliftira, na qualidade de rcprc:scnamc legal da Aaoci9flo Comaiüria 
Cabnl e l'old6riea de Marcelandia, declaro para os devidos fins que: 

- o endcreço completo da sede da entidade é na Ru Barrdõl, a• 756, camo, Marallaclia­
~. ·CEP. 71.535-GOO, cujas coordenadas gcogr6ficas, na padronizaçlo GPS- WGS 84, 
são: 11• S 05'09" de latitude e 54• W 31 '22" de longitude; 

- todos os dirigcota da mtidadc residem na área de cxecuçlo do serviço. 

- a entidade nlo é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifbslo, inclusive 
comuniliria, au de qualquer serviço de distn'buiçio de sinais dç te1evillo mediante 
as.tinatnm, bem como a entidade não tem como integrante de seu qudro dimivo au de 
usociadne, pessoas que, nessas a>ndiç&s, participem de outra cotidldc detcnora de 
outorga para cxecuçlo de qualquer dos .serviços mencionados; · 

O DOIDO finasi• da entidade OU da emissora, se este for utili:rado, seri RMio Cidade Ji'M; 
' 

- o endereço proposto para instalação do sistema inadiante é m Raa BarrelGI, a• 756, 
céntro, Man:elhdia-MT, CEP. 78.535-000 cujas coordenadas gcosrtiicas, na 
padronizaçlo GPS- WGS 84, são: 11• S 05'09" de latitude e 54• W 31'22" de·lnngitudc; 

1 

- a cntidldc apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma rf 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 

- a mtidadc requcrcntc e seus dirigcma nlo poaocm qualquer vinculo de mbol•liiw;ln ÓU 
outro que sujeite a entidade à gcr&cia, à administraçlo, ao dominig, ao comendo au a 
oricntaçlo de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa. familiar, pnlftiC& 
partidúia au comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 fevereiro 
de 1998; e ' · · 

- a cntidldc n:qucrente, se 'contemplada com uma outorga, nlo veic:ulari publicidade 
comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamc:naiçlo. 

~ 16dcoutubrode2013. 

~~r_ ;b_ Lua:. vK'âdê de Olivàn (l)iftim Presidente> 
CPF-328.355.159-68 . 

Endeleço pua correspon..U,nci• : llu BUfttoa, n• 7!6, cmtro. na cidade de Marcdlllllla. P.llldo Mato 
Gnmo, CEI'~. Caiu Poâal 32. · 

Telefone para contato: oxx--..JS»-J07'; 
Cornlo ele"""1co (.-mal/): r•••tfr' IZf@fg.....,. 



. ' ~ 

~com",, 
b'b ~ 

DECLARAÇÃO DE liUL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APUCÁ Vf.kb.-Í;;. ~ ;co, 
À RADIODD'USÃO COMUNITÁRIA ~ Rut1ka_4i:°? 

. ·~ V~ 
Nós, na qualidade de dirigentes da Aaociaçlo Com..Ítúta c.b*' ~ "'>') 

F'old6rica de ~ia, declara.Dos, para os devidos fina, que nos comprometemos 
.. ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Jlesulamento e 

das Normu estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

b d..cuiAf;;, aí (}t,,,d4-11f,/, 
<>K Viccato de Oliveira (PRsidcotc) w~~~..;._l 

CPF - 328.355.159-68 CPF - 6 729.841-68 

v~~S=mária) 
CPF- 631.754.361-53 

Endereço para correspondlncia : Rua Ba11eto51 nº 756, CentrD. na cidade• 
Malcelan.Mo, Estado Mato Gnmo, CEP 18.535-000, Caim Postal 32. 

Telefone para contato: 066-3536-1016; 

Correio elettdnico (e-maU): radloddade879ft,,,.mm.k 
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CER .TIDÃ O --------

C E R T I F I C O. e dÇ>u fé, para tltulos e 

provas de personalidades jurldicas, que neste Cartório, sob o Registro de nº 025-006 às 

Fls.109/11~. no Livro nº A-007, de Registro de Pessoas Jurldicas (RPJ), datado em 
1 16/1012013, encontrei o Registro da ATA Nº 003/2013 ficando arquivado neste Serviço 

Registrai em pasta própria sob nº 025, juntamente com as cópias dos documentos que 

instrufram o pedido. O referido é verdade e do~ fé. Marcelãndla/MT, 16 de Outubro de 

2013. Eu ~ (Eliane Giocondo), Registradora que a subscrevo. 

do. Douf6. 

RUA JOÃO BIONDARO, 689 - CEP 78.535-000 - MARCELÃNDIA- MATO GROSSO - FONE/FAX 66 3536-2233 
1 
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CAP!rCJLOI 

DA CONST!IVIçAO, DENOMlNAçAO, SEDE E OBJE'17VOS. 

Artigo l. º - A ASSOCIAÇÃÓ COMUNITÁRIA CULlURAL E FOL­
Cl..ÓRICA DE MAR.CELÃNDIA doravante denominada (sigla) A.C.C.M. 'uma sociedade civil do defe­
sa da cid1d•nia. bueada nos princfpios da solidariedade, do companheirismo, da coopol'IÇlo o do integra­
ção social, ldwmdo no lmbito distrital. abrange a comunidade natural formada pelos babitlntlls do Marco-

" IAndia MT, c:cntit11út1 ~déria, sem fins lucrativos, ;Dlo ~~$fosos, sem dÍICri.minaÇIO do ~ ~ ou 
atividàde ocooõmlca e profissional, 6 criada nesta data para organizar e consresar os grupo comunidrios. 
Sua finalidade 6 discutir e debater os problemas que afetam Ol80I cidadlol e que posaam ser ençmninba­
dos J>OI: iniciativa própria, com participação dos poderes p6blicos, dcsonvolvondo, om nome deua coleti­
vidade, atividades e serviços necesúrios para quo as populaçõos da área possam melhorar 1DU condições 
de vida e de trabalho, ·dispondo de informaçaes do interosse geral e do utilidade p6bllca, especialmeiite 
sobro economia doméstjca, abastecimento, preços e defesa do consumidor, aaúde, educaçlo; IOSUJ1ID98, 
serviços búicoe emergenciais, transporte, lazer, apoifeiçoamento profissional do rccunos humanos, co­
municaçlo o deamvolvimento cultural e artístico. A associaçlo terá duraçlo indeterminada. com número 
ilimitado de s6ciol, com sgJe pennanente na Rua Bgmtos. 756. centro. Maiql4ndla. MI'. 

Artigo 2. 0 
- Os objetivos 'áociais que fundamentam a sua C'4D~ slo 

os seguintes: 

a) Reunir cimdlos interessados, associados ou nlo para mobilizar fo1"9U políticas, ~cas .e 
sociais no 110Dtido de estudar e preservar as rafzos culturais búicas da popula9lo. eatimulando, 
espocialmmtc nos jovens, a manifestação folclóri~ ~stica e cultural; · · 

b) Identificar oa exi~tes ou criar e desenvolver mecaqismos e instrumentos para a promQ91o.de 
obras culturais o nlanif'estações artísticas de jovens e cidadlos que nlo disponham de NCU1'101·pa-
ra desonvolwt talentos e habilidades; · · 

;:·· . . 
c) Identificar, diÍChtir e desenvolver soluções quo atendam às demudu e car6ncias de .inf'~ 

6til, concrela e piitiêa, em caráter transitório ou permanente; das fmnfliu residentes na comuni­
dade, OlpOCialmente em questões fundamentais, como localização e Pf090S de servi909 de .abaste­
cimento, transportes, segurança, saúde, educaçlo e aperfeiçoamento profissional, telecomunica­
ções, oportunidades de lazer, serviços emergenciais. e 'atividades culturais e artísticas; 

d) 

e) 

. 
Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um relaciona­
mento de companheirismo, solidariedade e cooperaçlo entre os moradores de balrroe ou da co­
munidade estimulando a boa vontade e a ltjuda mútua como initrumento para aJçançar o bom es­
tar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamldades, epi-
demias, CIUDplºha civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; . 1 

Fortalecer °' laços institucionais entre os representantes polfticos da comunidade e u demais or­
ganizações comunitáriu em atividade e com o'Utras associaçlSes, recolb~ o transm4indo .OXJ».' 
ri!ncias, informq&s e conhecimento no exerclcio das tarefas de defesa da cid1d•0 ia, de encami~ 

· ~,~~dt~ ~ 
J Social da Alloclaçlo,Comunlblrla Cultural e Folclór1ca de MarcelAndla' ......- ~~ · l ' 

' --. ·~ ~ - . ' () . 'D.*'""""'"""** 
~ J ~· ~ · 51/r~. -'--1~-Lcó\ .(h t ~. . ~~ . ~~~· 
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t) 

nbameo1o do problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e mtútico &tt,?>f> Comi.fl>. . 
sociedlde comunitúia; .~" ~ 
Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país, e da soei I! . .....,' ~~ 
estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para amp · 
busca de informações sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos e rv < 
conhecimento das Leia, da Constituição, da estrutura polftica, da orpniuç1o doll Poderet, • R --~ : 
polfticu econ&nicaa, du institui9Õ08 sociais, fortalecendo o espírito do bruilidado. o reapeito o a li, Eusiri:.IDA ~ 
conaidençlo para C!)m os direitos individuais e coletivos, valorimido, sobretudo a condiçlo do ~ ê>~ 
cid•dmia ~~e.,Ja,. a9 

g) Esplonr o Senrlço do Radiodifaalo comaaltirla 10aora, de acordo com a Lel.t.6121f8 pê~ 
dDeata a :a.d1odlfulo Comanltúla. · 

Parágrafo Ú11lco - Para alcanw 110W1 objetivos. a Associação Comunitúia Cultural e Folclórica de 
Marcelindia-(A.C.C.M.), atuam -do forma bastante ampla, realà.ando estudos, pesquisa, levantamentos; 
promovendo reuniões, encontros, debates, seminArios, palestras, confer!ncias; ~ CW'I08, trei-

,. rµunento e qnalfftclÇlo de recursos humanos, estégios e outras formas do aprondizado; publiclado circu­
lares, boletins, noticiosos, jornais, realizando programas especiaia em emiasoru de radio e de.televfdo.e 

· criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade, ou por meio de acordos ou 
CODtratol de premçlo de serviços o parceira com terceiros, sistemas, inltrumentoa ou 1MC1Di111101 de 
comunicaçlo e ditbalo de informações capazes de suprir, com os mais baixos custos _, os molhorea fndi­
cea de eficiaacia, .ls neceuidades da população, da comunidade e especialmente os cidadlol auoc~. 
atendendo, naturalmente, ls normas constitucionais (Art. 5.0 lnciso IX da Constituiçlo F~ do Brull). 

CAPITULOU 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

Artigo 3.0 
- Podem associar-seu pessoas fiaicu residentes ou que de­

senvolvam ~uu atividades profissionais e econõmicas na área compreendida pela comunidade residente 
em toda a 6roa do município do Marcelindia - MT sem limitaçlo de número por flmllia, por sexo, .catego­
ria econômica e llOCial ou por condição de religilo, raça ou ideologia poUtico-partldAria.T .. w..poc1em 
H wodar ,_ Jarfdlcu 1e111 fina lacradvoe, domldlladM oa Mdladu aa localldllde, com dlnho 
de ....u..r, au.ril de .... repreuataaw lepll, medlute voto, 01 lafelnDte9 dOI 6fllol dellbe­
radvOI e ~ bem como o dlrelto de voz re voto au dellberaçãel aobre a vida IOelal da 
entidade, au t.daclu dellberatlvu exiateata · ' 

... 

Parigrafo Primeiro - Só serio efetivados como usociados os proponentes que aceitarem •· ~ 
deste Estatuto, Ulinlndo-o como prova do concordAncia com u suas condições, podendo qualquer cida­
dlo da comunicWe beneficiada émitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela aaoci19io. bem 
como manifestar idéiaso propostas, sugestões, roclamaçõcs ou ,eivindicaçlles, desde que oncaminhadoa ao 
conselho comunidrio. 

Pirigrafo Segundo - Ao oocaminlw sua lnacrição. o candidato deverá preencher um ·cadulro búico. 
contendo informações e dados pessoa.is, profissionais o familiares. 

Paré.gl'afo Terceiro t. Os associados podem ser enquadrados. nas seguintes categorias: 

. a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da Assemb"ia do instala­
ção da usociaçlo; 

~&ti~ ~ . 
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,. 

b) CONTRIBUINTES - os que so inscreverem após o encerramento do Livro de Fundação ~WA\1~ 
nham suas contn'buiçõcs e participações em dia; t'>.":i ' • 'I?/ 

t:"" 
e) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham pteatado ou ainda prestem relevantes·~ ~l>Mll:L 

çlo ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à sociedade. ~ Rubrica . ~ 

~ 
Ar1110 3° A - Slo direitos d011 auocladoef ~ . 

a) o dlnlto de voto e de concorrer às eleiç3es, podendo ser votadoe para cal'loe dlretlvoe, delde 
que atendam .., dllpoeto ao capitulo V deste e.tatato; 

Artigo 4. 0 
- Slo deveres inalicn!veis e intransfcrlveis dos aaocildos: 

a) Aceitar como llCUS, os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se dccisivemcntc 
nas tarefa asaumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cmnprir o Estatuto 
Social. o Programa de Atividades e as instruções aprovadas pela diretoria, conselhos ou Auem­
bléia; 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com reprcsentaçlo, eventos e atividades progrllDldu, justifi­
cando, de alguma forma. o nlo comparecimento quando lhe forem atribufdas tarefas e ""IJOftAbi­
lidadee que envolvam outros associadós o~ que sejam' búicas para a continuidade de tnbalhos e 
atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas .nas assembléiu comunicando, 
a tempo. quando nlo puder fam..lo, para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de obri­
gações auumidas em nome da Associação. 

ArtigÓ S.0 ·Ao associado que infringir o Estatuto Social. u Normas Re­
gimcntaiJ. os PllDOI de AtiVidades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Es­
tatuto pela Dinllmia. poderi ser apli~ as seguintes penalidades: 

a) Advert!ncia por escrito, enViada para o endereço pessoal do uaociado; 

b) Suspendo de suu atividades sociais por tempo dctmminado; 

c) Afastamento.do Quadro Social. 

Parégrú'o Primeiro • O desligamento de um associado do Quadro Social s6 poder!"scr ,aplicado após de­
nóncia da secretaria ou da tesouraria. anAlise da Diretoria e consulta final ao aaociado, ao ·qual -' dado 
amplo dinrito de defesa. 

Parégrafo Segundo - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o auoci­
ado que deixar de lllldar seus compromissos financeiros pelo pcrlodo de (6) sois meses comecudvos, po­
dendo ser reintegrado caso liquide pendanciu financeiras e se disponha a retomar sua particiJMl9lo nas 
atividades uaooiativu com aprovaçlo d_o Presidente. · : 

CAPITULOm 
' DOS DIRIGENTES, DA ESTRUIURA E DO FUNCIONAMENTO. 

Artigo 06. 0 
- Caberi ao PrcsiclCnte: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

~l~evvvt~~ - . 
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b) Representar a &tidade oficialmente junto a outras entidades, 6rglos p6blicos e comunidado \m PQll;,, .,,.. 
~_ ,.. ... Ht 

c) Responder emjuím pela Entidade; 1:;,~r:. • "'~~ ...---......._ 
. ·S~ 

d) Assinar~ juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais doc~entos de circulaçlo i(' 11.;WillJ. [.1'~~ ........ in 
-··- "'e. 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, 09 balancetes e 09 cheques para pagamento du~ 
gorai. 

Partlgrqfo Úlllco - O Presidente sem substituído om sous Impedimontos polos seguintes Diretores om 
ordem: Vico-Plelidonte e Tesoureiro. 

Artigo 07.0 -Caberá ao Vico-Prosidonte: 

a) Participar ativunonte daa reuniões dá Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
1 

•• b) Substituir o Presidente om caso de seu impodimonto tempcririo ou definitivo; 
. . 

' c) Substituir o Diretor do Patrimônio, no caso de seu impedimento temporirio ou definitivo, acumulando 
as funções, 8om acumular o seu direito de voto. 

Artigo 08. 0 
- Caberá ao Secretário Geral: 

a) Secretariar u reuniões do diretoria e as sessões de AG, lavrar e usinar, juntamente com o ~ideotm, 
as respectivas mas; 

b) Prep8l'lr editais. convocações, circulares, correspondências sociaià diveraas, uainando-oe juntamOllte 
com o Presidente; 

c) ~ter o ca4ulro, de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessÀria dos funcionúios da &tidade. 

Artigo 09. 0 
- Caberá ao Segundo Secretúio: 

a) Participar ativamente das. ~uniões da Diretoria, contribuindo com suas ~ coletivu; 

b) Substituir o Secndrio Geral om caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Artigo 10.0 
- Caberá ao Tesoureiro: 

a) ~ter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

b) Supervisionar o ter sob seu controle a escrituraçlo contábil da Entidade; 

c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para ~ento das contas diversas da &tidade. 

Artigo 11.º - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões, da Diretoria, contribuindo com suas ftulções coletivas; 

-~1!-=eoo!.~ .. Ma- ~ 
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~com"" 
b) Substituir o Tesoureiro cm caso de seu impedimento tempor6.rio ou definitivo; ·8b: \ 

' ~ -·V7J~-~~ 
POl'ágrqfo Prlmslro: Para Gestlo da Emissora de Radio Dif\Jslo comunitária fica instituldlftbtm·Çlcl...,r..-J.~1 
Diretor de Operaçaes (Diretor Geral da Emissora)com as seguintes funções: ..__ ~ 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas ~ coletivu; 

b) Implementar e mpervisionar a grade programação, respondendo pela qualidade operacional das trans-
missões. . · 

e) Definir~ bodrios e tipos de programas que serio transmitidos durante o tanpo de penD1D6ncla da 
emissora no •· que devem sempre ser di,acutida. · 

d) Contratar e demitir com conhecimento do presidente da Associação pessoas para o desempenho das 
funções necesúriu da emissora radcom. 

Parágrafo Sepndo: Fica instituído o Conselho Comunitmio com as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar diwlpções da auociaçlo, com objetivo de atender interesse exclusivo da CQJDunidade; 
... · · 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir opinilb sobre quailquer usun­
tos abordadoa pela usociaçloJ >em como manifestar id6iaa, propostas. sugeat&s, reclamaç&a ou reivin­
dicações. 

POl'ágrqfo Tn-ull'o: O Conselho Comimitmio será composto por (S) ~inco pessoas 1:epn1een11Dtes.c:le 
entidades loca.ia, tais como: usociações de 'classe, benom6ritos, culturail, de bairro ou de moradorel, etc, 
desde que legalmente instituídas. 

CAPITULO IV 

DJSPOSIÇôES GERAIS E PERMANENTES 

Porágrq/ó _único - Nlo será permitido o ac6mulo de cargos, a .remun~­
çlo de mem.broa da Diretoria para t\Jnções diretivas ou ·• utilinçlo do bons, equipamentos, imtaJaçlles ou 
propriedades da Auoclaçlo por membros da Dirdtoria ou ao Conaólho sem a tinida autorlzaçllo da Dire­
toria, e quando n)•lto a cobrança, com a coMeqlle~e flxaclio de CUJIM e ttlX4f corrupondenta. 

1><'>. , Artigo 13.0 
- As mensalidades, e contn'buições especiais IOl'lo fixado 

pela Aasembl6ia, com prÔpostá e aprovaçlo da Diretoria Executiva. 

Artigo 14. º - A Associação poderá outorpr direitos adquiridos, trlDlferir 
bons ou, equipmnmtos, instalações, contratos,. conv&nios ou outros beneflcio1 decorremes de suu ativi­
dades, com autoria91o expressa para estes atos, aprovados em Assembl6ia Extraordinéria convocada pa­
ra este fim, com voto favorável de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados em situaçlo reSuJar. 

Pa"8rafo 6ako: Nlo podeni Mr objeto de tranafert~ IOb qaal-
qaer pretuto, a aato~ para eucaçlo dos MrvlÇOI de ndlodlfulo eomanl1'rla · : . · · 

~ ~ e!Llfl.vtn~ .. 
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CAPITULOV 

Artigo 16.0 
- Somente poderio votar os filiados até 180 (cen1o e· oitenta) 

dias llll1m da dlla das eleiçaes. 

Artigo 17.0 
- Somente poderio ser votados os filiados até 12 (doze) me-

ses antes da dlla das eleiçaes. 

Artigo 18. 0 
- As chapas poderio Inscrever-se até 30 (llOISOllla) dias ID1es 

~ - •' das eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programà. · . 

Artigo 19.0 
- A Assembl6ia pira u eleições será convocada por edi1al 

público fixado ~ sec1e· da associação, em locais p6blicos, nas sedes das entidades do ®lllOlho comunitá­
rio, Dlo sendo permitido menos de que pontos de diwlgaçlo. 

Artigo 20. 0 
- As eleições serio secm.a., utiliDndo-se pua a votaçlo ca­

binas indcvasúveis. umas e meúrios, nos moldes das eleiçõeâ proporcionais e .najorit'1iaa. 

Pll1fl6IVl/o Úllleo: Havendo inscrição de chapa única o presi~te poderá por meio de COÓSUlta a lllOID· 
bl6ia geral propor a votaçlo por meio de aclam•çlo • 

Artigo 21.º - As chapas inscritas poderio indicar 02 (dois) fiac:aia para 
acompuhar os trabalhos an cada local de votarlo. 

l'mclut q/o ltrdoo -Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento l Secretana da Aaoc~ 
até 30 (trinta) dias antes das eleiçaes. · 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇôES TRANsrróRIAS .. 
Artigo 22. 0 

- A Presi~cia poder6 autoriz.ar a Secmaria Geral e a Te­
souraria a convidar peasoaa Dlo filiadas à Asaociaçlo para assessod-laa. 

Artigo 23.º - O Atual Estatuto poderá ser alándo por BUpatlo do Preli· 
dente, quo submelld u eventuais mudanças à aprovllÇlo da Assembl"• obedecendo BP capitulo 121.k 
forma Do Befntum E Da Dissoluclo. 

CAPITULOVIl 

DÀ RECEltA E DO PATRIMÔNIO 

~~olt~~~ . 
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munttJlrim. km como w QQueles decwenees do JlQlrOcfnio 1ob forma tá apoio cultwa/. ~ 
. ~ ~ 

• Pardgrafo 11nico - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutençdd :ti~,.t=~-~ 
serdo fixa.dos pala Diretoria conforme os critérios definidos em Assem.bllia npecl- · 7. ~~ 
fica. 

.. 

Artigo 25.0 -A presidancia poderá a qualquer momento e tempo requisi­
tar a prestaçlo ele llOl'Viços do terceiros, alheios à Associaçlo, para o bom desempenho de suu atividades. 

CAPITULOVIIl 

DA~GERAL 

Artigo 26. 0 
- A Assembl6ia Geral 6 o órgão régio soberaao da Associa­

ção e se reunhi ordinária ou extraordinariamontc, nos casos cstabolccidos neste Estatuto 

Parágrafo Primeiro - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mosa o Livro do Pre­
sença, onde s6cioa IAll9lflo suas assinaturas. 

Puágrafo Segundo - Os trabalhos serio abortos pelo Presidente da Aisociaçlo, que SÓlicituá a Assem­
bl6ia, a indicaçlo e aprovaçlo de um sócio para presidi-la, o qual assumirá imediatamontc u auu funções 
e convidará um auociado para secretariá-lo. · 

Plrigraf'o Tcrcobo - Presidente da Asscmbl6ia, al6m do seu voto de sócio, tcri tamb6m o voto ele deaom-
pate, exceto quando se tratar.de eleição. · 

Parágrafo Quarto - As votações nas Assembl6ias Gerais Poderio ser simbólica, nominais, aecretu ou por 
lclamaçlo. 

Parégrafo Quinto -A Ata dos ~os, lavrada pelo Secretario será assinada IJ<llOS componentes da mqaa 
e por 03 (tres) aócios escolhidos pela Assembl6ia. · · 

Artigo 27.0 -A Asscmbl6ia Geral Ordinúia reunir-so-i, uma vez por ano 
no mb ele maio e tcri par objetivo: 

Artigo 28.º - São atribuições da Assembl6ia Geral: 

a) Avaliaçlo e prestação de contas da Diretoria, alt«açlo cstatutúia ou destituição doa dirigentes, 
bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitmio. 

b) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria o dos Conselhos Consultivo e Fiscal; 

e). Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associaçlo, um ou mais membros da Dlrato- · 
ria e doe Conselhos Consultivos e Fiscal, mediante o voto concorde ele, no mfnimo, 1/5 (Dl 
qalato) no mínimo, dos associados fundadores e efetivos, convocados especifl~ente para eua 
finalidade, Assembl6ia Geral Extraordinária; 

~~ .. ~~~-- e~ i;i.._,, .,.~ 
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aJ .t'l'Oll\OVOI' imediata substituição e peÍo pram restante de mandato, dos membros destitufdos, na 
forma da letra (e) deste Artigo; . c:;CO?n~~ , 

. 't;,'1> 'C$ 
e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". ·8 f-1'!. ~. 

:!!! Ruti· 
' Parágnlo ánlco: Para u dellberaç6es qae • refenm l deidl. 1't0~~::!. doe admlnlltndona e alteraçlo do estatuto 6 u:l&lda dellberaçlo da -..biela pnl co º · ~ 

etped•lmeate para esta tlnall~e cajo qaonun 6 o estabelecido no art. 31 deste estatuto. . ..: R~DUZIDA ~ 
• . Artigo 29.0 

- A ~bl6}a Geral Extraordimria se reuniri ~pre q ~i '1 .' 
convocada pola Diretoria, polos Conselhos Consultivos, Ftscal, ou por V5 (am qalnto) no mfnimo, dos ~~/e 

9
9 ~' 

associados, dollberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocaçlo. :>Je\'ol :;./ 

Artigo 30. 0 
- As Assembl6ias Gerais, tanto Orcp1*ias quanto Exlraordi­

núias. serio convocadas com antecipaçlo do 1 S (quinze) dias, mediante edital à ser afixado na sede aoci­
al e nas representações, al6m do comunicaçla por carta a todos os usociados em dia com suu obrigações 
com àviso de recebimento com anteced8ncia mínima de 08 (oito) dias • 

Artigo 31.0 
- A Assetnbl6ia ~ doliberar6, validamente, com a presen­

ça poaaoal ou atnms de prociuaçao, da maioria dos auociados. 

Parégrafo Primeho - A Assembl6ia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto a 
cada associado, presente ou representado. 

Puágrafo Segundo - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria. 

Artigo 32.0 
- Na falta do comparecimento à Assembl6ia Geral de.associ­

ados que constituem a maioria social, se-reunirá ela, em segunda convocaÇlo, uma hora após a primeira 
convoca91o e deliberará com qualquer número de associados presentes, eGCtuando o diapoato na letra 
(e), do Artigo 28.0

• 

CAPITULO IX · 

DA REFORMA DO ESTAUIQ E DA DISSOLUCÃQ.1 

Àrf. ll - &te WgtHto podvá w rrformado. no lodo OH m parte. por 
ddlberacllo da 4mmbléla (lerqJ &traordin4ria. UDfCialmmte compcqdq parq ute fim. «""'9 mgldq 
o yoto concorrlc d« tloú tgco.s dos presentes 4 Ammb/114 n/lo podqulo clq tlclibgqr. cm prlmllra con­
yocac4o. wn a maioria q/Molutq dM 4WJCfqt!os. ou com JHdo meno.t tle wn tgço nar conyàcactJc.r u­
plnlW. 

. Artigo 34, 0 ' - A dlsssolucllo ·da·ÀISQClgclig Connprlt4rlg cultrrql.c Fol-
clórléa dt Mqrct/4ndlq J,C.C.Mocorrmt sezundo decls4o de Ã.JUmbltta Gmil e o mnqnqqcntc t1t 
"" patrimônio lfoklo. wá dfflinqdo a entidade de finl n4o econ"1nlcos co1f61nm. df.tlnlda na M­
&embl&.J 

CAPITULO X 
DAS DI~POSJÇÔES FINAIS 

Àrtfio 35. 0 
- Os quw omi.mM nfflf qlqtHto «do ruoMdo« ""4 dltt­

lorl4 com CCCW'IQ aÀG. gelo QHociqdo que se qchar m,twJtcqdo. ouyldo o Pruldmte da rnti#l. 
~~~ / 
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obripçõea sociais . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA 
Rua Guaira, 777, Centro, 78.535-000 . 
Telefone: (066) 3536.3100, Fax: (066) 3536.1828, E-Email: 
marcelandia@marcelandia.mt.gov .br 
CNPJ: 32.389.870/0017-5 

DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA 

1137/2013 

. flADOS DO CONTRIBUINTE -------------- -------. 
NOME 1 21713 -JOSE VICENTE DE OLIVEIRA CPF: 328.355.159-68 

ENDEREÇO _____________________ _ 

r Cidada: MARCELANDIA UF: MT CEP: 78.535-000 

Bairro: CENTRO Complemento: 

Logradouro: RUA CORUMBA 

DECLARAMOS QUEATêA PRE$ENTE DATA O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO RESIDE NO 
ENDERECO DECLARADO. ' 

Observação: COMPROVANTE DE RESIDENCIA 

V cmnis:;e A. ele S. a l 
. ( lk'Í'' l'kp" dt· Trillllkll 

l'lll1aria 1-l~UI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA 
Rua Guaira, 777, Centro, 78.535-000 
Telefone: (066) 3536.3100, Fax: (066) 3536.1828, E-Email: 
marcelandia@marcelandia.mt.gov.br 
CNPJ: 32.389.870/0017-5 

DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA 

1134/2013 

"lADOS DO CONTRIBUINTE ---------------------. 
NOME 

r 21799 ·WAGNER CID DA CUNHA CPF: 631.729.841-68 

ENDEREÇ0----------------------1 Cidade: MARCEl..ANDIA UF:MT CEP: 78.535-000 

Bairro: VILA IZABEL 

Logradouro: RUA SINOP 

Complemento: 

DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO RESIDE NO 
. ENDEREÇO DEÇLARADO. 

Observação: COMPROVANTE DE RESIDENCIA 

ºm~r··1fB= 10~~13 . v í fêL Ti ÍA úT1L oo Mes DE EM1ssAo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA 
Rua Guaira, 777, Centro, 78.535-000 
Telefone: (066) 3536.3100, Fax: (066) 3536.1828, E-Email: 
marcelandia@marcelandia.mt.gov.br 
CNPJ: 32.389.870/0017-5 

OECLARAÇÃO· DE RESIDENCIA 

1133/2013 

"lADOS DO CONTRIBUINTE -----------------------. 
NOME · . 

1 21638 • VERONISSE ANSELMO DE SOUZA FABRIM 
1 631.754.361-53 

CPF: 

ENDEREÇO _______________________________________________________________________________ _ 

r Cidade: MARCELANDIA UF:MT CEP: 78.535-000 

Bairro: CENTRO Complemento: 

Logradouro: RUA IPIXUNA 

'QECYRAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO RESIDE NO 
ENDERECO QEC4ARADO. 

Observação: COMPROVANTE DE RESIDENCIA 

~·~~ri·~º= 1~gtto13 VA]TÊ UL TIA ÚTIL DO MêS DE EMISSÃO 

~9° 
Yemuij,'lt' A. <J .. L' L', 1 . ' .~. '"ª Jllll 

< 'lkft· Dc11• '"' lnl1t11U!i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA 
Rua Guaira, 777, Centro, 78.535-000 
Telefone: (066) 3536.3100, Fax: (066) 3536.1828, E-Email: 
marcelandia@marcelandia.mt.gov .br 
CNPJ: 32.389.870/0017-5 

DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA 

1167/2013 

""ADOS DO CONTRIBUINTE ----------------------. 
NOME 

r 25269 • VALMIR DA SILVA OLIVEIRA CPF: 580.540.819·87 

ENDEREÇO _________________________________________________________ ~ 

r Cidada: MARCELANDIA UF< MT CEP: 78.535-000 

Bairro: CENTRO Complemento: 

Logradouro: RUA LONDRINA 

DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DA TA O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO RESIDE NO 
ENDERECO DECLARADO. 

Observação: COMPROVANTE DE RESIDENCIA 

Data de Eml•ffº' 1s~g~13 
VALIDO ATEuLTiíA ÚTIL DO Mês DE EMISSÃO 

VcnlttÍs.11e A. de S. Fah1in 
C'ltck Dt-11• dr Tribulo!> 

Purtaria 1 l:l/'.lll 13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA 
Rua Guaira, 777, Centro, 78.535-000 
Telefone: (066) 3536.3100, Fax: (066) 3536.1828, E-Email: 
marcelandia@marcelandia.mt.gov .br 
CNPJ: 32.389.870/0017-5 

DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA 

1136/2013 

'1ADOS DO CONTRIBUINTE --------------------.. 
NOME 

r 2538 - RODINEI GARCIA ~LVES CPF: 022.896.051-74 

ENDEREÇO---------------------r 'Cidade: MARCELANDIA UF: MT CEP: 78.535-00lJ 

Bairro: CENTRO Complemento: 

Logr~douro: AV DA SAUDADE Nº: O 

DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DA TA O CONTRIBUINTE ACIMA IÓENTIFICADO RE$1DE NO 
ENDERECO DECLARADO. 

Observação: COMPROVANTE DE RESIDENCIA 

Da~ dB ~·~5· 1~gt°13 VA DÊlTIA ÚTIL DO M~S DE EMISSÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA 
Rua Guaira, 777, Centro, 78.535-000 
Telefone: (066) 3536.3100, Fax: (066) 3536.1828, E-Email: 
marcelandia@marcelandia.mt.gov.br 
CNPJ: 32.389.870/0017-5 

DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA 

1135/2013 

1 1JADOS DO CONTRIBUINTE --------------------... 
NOME 

1 23538 • LUCAS CRUZ DE OLIVEIRA CPF: 650.220.921-15 

ENDEREÇ0----------------------------1 Cidade: MARCELANDIA UF: MT CEP: 78.535-000 

Bairro: VILA TUPI . Complemento: ' 

Logradouro: RUA TUPI 

DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO RESIDE NO 
ENDERECO QECLARADO. 

Obaervaçlo: COMPROVANTE DE RESIDENCIA 

~f.==f 
l '11ek Dcp' dr TrihulU1 

l\Jáá l·WWUI 
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PODER .IUDICIMlo 
Tribunal R8gioMI Federal da 1• Ragllo 

Certidão de Distribujcão 
Acões .e Execucões Criminais N91121218 

CERTIFICD, revendo os registros de distributçlo mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA JOtfE VICENTE DE OUVEIRA, ou vlnaalado{a) ao CPF: 
328.355.sst U, no sistema processual de 20 grau deste Tribunal" Regional 
Federal da 1 • Região. 

Oll•r.,._: 

a)certidlo expedida gratuitamente, através da Internet; 
b) o parAl'*10 ·de pesquiSa pa~ mnfeq;lo desta certidlo levou em mnta 

apenas ·~ tio somente processos e procedimentos . de mmpetênda 
originá"- tio Tribunal e que estejam em tramitação; 

e) a lnformaClo do nº do CPf acima é de responsabilidade do solldtante da 
Certldlo, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatjrlo; 

d) a autenticidade desta certkllo podeni ser mnflnnada na p6gina do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região (www.trfl.jus.br); 

e)esta certkllo tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 
autentlddade da certidão na página eletrõnlca do TRFl. 

Brasllla/DF, 10h38, 26/09/2013. 

l!nde1'9Ço: SAU/SUL - Qu.dra 2, Bbco A. PraÇll dos 'MMlnels 5'.IMriDreL CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. •·M•I: nuc;tu0tr11.gov.br · 

Data da última atualização do banco de dados: 26/09/2013 10:38 

26A>9/2013 09:40 
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Certidão cte Pistribujcão 
1 Ações.e Execuoões Crininais N" 112W2 

C21l'DRCIO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA WA•ER CID DA OJNHA, ou vlnaJlado(a) ao CPf: 
831.729.841-U, no sistema processual de 20 grau deste Tribunal Regional 
Federal da 1 • Região. 

Ob•----= 
a)certldlo expedida gratuitamente, através da Internet; 
b) o parlmeitró de pesquisa para mnfeqlo desta certldlo levou em conta 

a ... as ' tio somente processos e procedimentos de mmpetlnda 
origin4r11J!.do Tribunal e que estejam em tramitação; 

e) a lnronnadio do no do CPF acima é de responsabilidade do solldtante da 
Certidão, devendo a titularidade ser oonferida pelo Interessado e 
destinat4rto; , • 

d) a autenticidade desta certldlo poderá ser mnflnnada na piiglna do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Regilo (www.trft.juLbr); 

e) esta certldlo tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário oonferlr a 
titularidade do número do CPF Informado, bem oomo confirmar a . . 
autenticidade da certidão na página eletran1ca do TRFl. 

Brasílla/DF, 10h40, 26/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Qu.cll'll 2, Bloco A. Praca dos l"ltMJMll Superlol'llS. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. •·M•I: nucjuOtrtl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 26/09/2013 10:40 

2M>9/l013 09:41 
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PODER JUDICIARlo 
Tribunal Regional Federal da 1• Regilo 

Certidão de oistribujcão 
Ações e Execuções Clveis e Crimilais N91121854 

CERTIPIOO, revendo os registros de distribulçlo mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSl'A 

CONTRA WROIOSSE ANSELMO DE SOUZA FABRIM, ou vlna1lado{a) ao 
CPF: · UL754.3&1-53, no sistema processual de 20 grau deste liibunal 
Regional Federal da 1 a Regllo. 

Oll•~= 
a)certidlo expedida gratuitamente, através da Inte.met; 
b)o par8metro de pesquisa para amfeq;lo desta certldlo levou em conta 

apenas . e tão somente pruiessos e Procect1mentos de compednda 
originártâ·do Tribunal e que 5'!jam em tramitação; . 

e) a lnfonnllçlo do nº do CPF acima é de responsabilidade do ~tante da 
Certidlo. devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destina1'rio; 

d) a autentk:ldade desta certidão podeni ser confirmada na p6gina do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região (www.trfl.jus~br); 

e)esta certldlo tem a mesma v~lidade da emitida diretamente no Protocolo . 
do lRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destlnatjrto conferir a 
titularidade do ~úmero do dPF Informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrõnlca do TRF1. 

Brasflla/DF, 11h15, 26/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL • Qultdra 2, Bbco A. Praça do11'1>urals Superiora. CEP: 70070·900. 
Fone: (61) 3314·5225. e·M•I: nucjuOtrft.gov.br · 

' 
Data da última atualização do banco de dados: 26/09/2013 11:15 

l6I09fl013 10:16 
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Certjdão de Distribujcão 
Ações e Execucões Criminais N" 1121329 

CERTJPICO, reyendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
ma1'9> de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA VAUllR DA SILVA ouVoaA, ou vinmlado(a) ao CPF: 
580.540.819-87, no ststema processual de 20graudeste1l1bunal Regional 
Federal da 1 • Regllo. 

om~: 

a}certldlo expedida gratu~te, através da Internet; 
b} o perlmitro de pesquisa pera confeqlo desta certldlo levou em conta 

apenas e tio somente prooe9505 e proa!dimentos de compednda 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

e) a 1nforrn8* • nº do CPF acima é de responsabilidade do solldtante da 
Certldlo, devendo a titularidade ser mnferlda · pelo Interessado e 
destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser mnfirmada na s>'gina do Tri~nal 
Regional Federal da 1 a Região (www.trfl.jus.br); 
-

e)est.a certldlo tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade , do número do CPF Informado, bem como confirmar a 

~ autenticidade da certidão na página eletrõnlca do TRF1. 

Brasllla/DF, 10h45, 26/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL- Quedr11 2, Bloco A. Pra~ do11'1>unall Superiol'91. CEP: 70070·900. 
Forw: (61) 3314-5225. e-~al: nucjuOtrft..gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 26/09/2013 10:45 

' 

26m9/2013 09:46 
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Certidão de Distribyjcão 
Acões e Execucões Criminais :N-1821179 

CER'RFla>, revendo os registros de diStribulçlo ~ntldos desde 30 de 
ma~ de 1989 até a presente data, que · 

NADA a>NSTA . 

CONTRA RODlllD &ARCIA ALVES, ou vtna.llado(a) ao CPF: 
022.8H.051·74, no sistema prtXESSual de 20 grau deste Tribunal Regional 
Federal da 1 • Região. 

Ob••...-: 
aj certidão ~Ida gratuitamente, através da Internet; j 

b)o parlmcltro de pesquisa para confeqlo desta certldlo levou em conta 
apenas e tio somente processos e procedimentos de compedncia 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

' e) a infonnllClo do no do CPF adma é de responsabilidade do solldtante da 
Certidão, devendo a titularidade ser mnferida pelo Interessado e 
destinatário; 

d) a autentlddade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região (www.trfl.jm.br); 

e)esi:a certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFl, re~lvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletr6nlca do TRFl. 

' Brasllia/OF, 10h42, 26/09/2013. 

Enderwço: SAU/SUL • Quadni 2, Bloco A. Pl'llça dos Trt>unals 5up9rlores. CEP: 70070-900. 
Forw: (61} 3314-5225. •·Mal: nucju0trf1.gov.br 

Data da última atualização do bana> de dados: 26/09/2013 10:42 

26I09fl013 09:43 



Certidão de Distribujcão 
Ações e Execuções Crininais N° 1821295 

CERTIFICX>, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data~ que 

NADACX>NSl'A 

CO,NTRA LutA5 CRUZ DE OLIVEIRA, ou vinallado(a) ao CPF: 
&50.220.921•15, no sistema processual de 20 grau deste Tribunal Regkmal 

Federal da 1 • Região. 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parlrnetn> de pesquisa para confeqlo desta certldlo levou em conta 
~ 

apenas • tio somente processos e prooedlmentos de competênda 

originárlã do Tribunal e que estejam em tramitação; 

e) a lnfonnaÇlo do nº do CPF acima é de responsabilidade do solldtante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destinabirto; 

d) a autenticidade desta certldlo poderá ser mnftrmada na página do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br); 

e)esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

tltularldade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletr6nlca do TRFl. 

Brasílla/DF, 10h43, 26/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL • QUlldni 2, Bloco A. Pl'llça dos Tlt»Unall Superiores. CEP: 70070·900. 
Fone: (51) 3314-5225. •·Mal: nucjuotrn.gov.br 

Data da última atualização c:to banco de dados: 26/09/2013 10:43 

26.1>9/2013 09:44 
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PODER JÜDICIARlo 
Tribunal R8glonal Federal m 1• Regllo 

Subseçao Judicllrtll de 8lnop 

Certidão de Oistribuicão 
Ações e Execucões Civeis e Crimi'lais 

Cl!RTIFlé::o, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contl•: 

JOSE VIC'211Te DE OLIVURA, ou vinculado ao CPF: 328.355.159-U, 

NADA e O N STA na Justiça Federal de t• lnsdncia, Subseção 
Judiciária de Sinop. 

Ob•~: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da lnmnet; 
b) a lnfonnliçlo do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certldlo, ·deven<lo a titularidade. ser conferida pelo interessado e 
destlnad,-.0; 

e) a autentfddade desta certidão poderá ser confirmada na p6gina da 
Subseção Judk:ijria de Slnop (www.jfmt.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida ~ 30 (trinta) dias; 

e)esta Certldlo tem a mesma validade da emitida diretamente no baldo da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destlnat.irio_ conferir a 
titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletr6nica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Sinop, com 
banco de dados atualizado em: 
Justiça Federal do Estado de Mato Grosso • Slnop/MT; 

Slnop/MT, 10h08, 26/09/2013. 

Ende'9Ço: Av Jull» C.mpos,nO 1.230, Qd. 50, lote 15. Centro. 78550-000. 
Fone: (66) 3901-1261 / 3901·1259. e-Mel: 01vara.SNOOtrf1.gov.br 

26'09/2013 10:10 -
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PODER JUDICIMio 
TribuMI Ragioml Federal dll 1• Ragilo 

Subleçlo Jucllcllrill de 8lnop 

Certidão de Distribuicão 
Acões e E>eecuc6es CNais e Crimnais 

CERTIFlm, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

WAGNER CID DA aJNHA, ou vinculado ao CPP: Ul.729.841-A, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Inst:Anda, Subseçlo 
Judiciária de Sinop. 

Ob•ernc;-a..: 
a)Certidlo expedida gratuitamente, atraris da lntsnet; 

. . 
b)a lnformeçlo do no do CPF acima' de responsabllldade do solldtante da 

Certidlo, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destl~; 

e) a au~nt:lddade desta certidão podenl ser confirmada na página da 
Subseçlo .Judiciária de Sinop (www.jfmt.jus.br), pelo praz0 de at' 
J(três} meses após a sua expedição; 

d}vállda por 30 (trinta} dias; 

e} esta Certidão tem a mesma validade da em~ diretamente no balclo da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autentlddade da certidão na página eletr6nlca da Justiça federal. 

f} A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Slnop, com 
banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado de Mato Grosso -= Slnop/MT; 

Slnop/MT, 10h13, 26/09/2013. 

Endereço: Av lula C.mpos,no 1.230, Qd. 50, lot• 15. C•ntro. 78550-000. · 
FoM: (86) 3901·1281 / 3901-1259. •Mal: 01vareSNOOtrf1.gov.br 

,. 

26A>9/2013 10:14 
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PODBl JÜDICIARIO 
Trtbu1111I R8glonal F ..... 1 u 1• Regllo 

Subleçlo Judlcl6rill de Slnop 

Certidão de Distribuicão 
Acões e Execuoões CNeis e Crininais 

CERTIFIG>, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

FABRIM, ou vinculado ao CPF: 
831.754-391-53, 

N A D À e o N s T A na Justiça Federal de t • Insdncia, Subseção 
Judiciária de Slriop. 

Oll••rnçll•: 
a) Certidão ~ida gratuitamente, através da Iam net; 
b)a in~ do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidló., devendo a titularidade ser conferida pel~ interessado e · 
destlmdrio; 

e) a . autentlddade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Subseção Judiciária de Slnop (www.jflllt.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedição; 

d)vállda por 30 (trinta) dias; 

e}esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balclo da ' 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destina~rto conferir a 
titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrõnlca da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Slnop, com 
banco de dados atualizado em: 
Justiça Federal do Estado de Mato Grosso = Slnop/MT; 

Slnop/MT, 101107, 26/09/2013. 

Endereço: Av 1• C.mpos,nO 1.230, Qd. 50, bte 15. Centro. 78550-000. 
Fone: (66) 3901·126~ / 3901-1259. e-Mali: 01v.raSNOOtrf1.gov.br 

26A>9ll013 10:08 
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PODER JUDICIARID 
Tribun11I Reglon11I F ..... l da 11 Regilo 

Subseçlo Judlclirlll d9 Slnop 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execucões CNeis e Criminais N913M92 

Cl!RTIFla>, revendo os registros de distribuição de 25 de abril -de 
~.967 até a presente data, que contra: 

VAUOR DA SILVA OLIVEIRA, ou vinwlado ao CPP: 580.540.819-87, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Inst.Anda, Subseção 
Judiciária de Slnop. 

Obll~: 

a) Certidão expedida gratuttament,e, através da lnt8rlHlt; 

b)a lnforlnBçlo do nº do CPF acima é de responsabilidade do solldtante da 
Certidão; devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destina~; 

e) a ~utentlddade ~ certidão poderá ser mnftrmada na página da 
Subseçlo .Judiciária de Sinop (www.jfmt.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedição; 

d)wlida por 30 (trinta) d~; . 

e)esta Certkllo tem a mesma validade da emitida diretamente no baldo da 
'Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, ·bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletr6nlca da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Slnop, com 
banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado de Mato Grosso = Stnop/MT; 

Slnop/MT, 10h12, 26/09/2013. 

End1u•ço: Av lulD C.mpos,no 1.230, Qd. 50, lote 15. Centro. 78550-000. 
Fone: (66) 3901·1261 / 3901-1259. e-Mal: Olvani.SNOOtrfl.gov.br 

2M)9/2013 10:13 
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PODER JÜDICIMID 
Tribunal Regional Feclenll da 1• Ragllo 

Subseçlo Judlcl6rta de Slnop 

Certidão de Distribuição 
· Acões e Execucões Çfyejs e Crimilais N9131476 

CIERTIFICO, revendo os registros de dlstrlbulçlQ de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que conlnl: 

RODINEJ &ARUA ALVES, ou vinculado ao CPF: 022.898.051•74, 

NADA C O N STA na Justiça Fede~I de 1ª Instãnda, Subseçlo 
Judiciária de Sinop. 

Ob•--~: .. 
a)Certidlo expedida gratuitamente, através.da lnlsMt; 

b) a intorrn_tçlo do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicttante da 
Ce~ ·devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destinadrlo; 

e) a autentlddade desta certkllo poderá ser confirmada na página da 
Subseção Judiciária de Slnop (www.jfmt.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedic;ão; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certldlo tem a mesma validade da emitida diretamente no baleio da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinabirio conferir a 
titularidade do número do CPF Informado, bem como cnnftrmar a 
autenticidade da certidão na página eletrõnica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Slnop, com 
bana> de dados atualizado em: 
Justiça Federal do Estado de Mato Grosso = Slnop/MT; 

Slnop/MT, 10h02, 26/09/20q. 

Endereço: Av Julo C.mpos,nO 1.230, Qd. 50, lota 15. Centro. 78550-000. 
Fone: (66) 3901·1261 / 3901·1259. a-Mal: Olv•r11.SNOOtrf1.gov.br 

26/09/lOIJ 10:07 
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PODER JUDICIM!o 
Tribunal Regional Federal a 1• Rilgllo 

Subseçlo Judictirla de Slnop 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execucões Cfvaia e Criminais N" 131490 

QRTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, .._ conb'a: ' 

WCAS CRUZ DE OLIVEIRA, ou vinc;ulado'ao OF: &50.220.921-15, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1 a InstAnda, Subseção 

Judiciária de Sinop. 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da lntsnet; 

b)a informaçlo do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, deven.do a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destlnat:6rlo; 

e) a autentlddade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Subseção Judiciária de Sinop (www.jfmt.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 
1 

e)esta CertJdlo tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF Informado, bem como oonflrmar a 

autenticidade da certidão na página eletr&nica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária- de Slnop, com 

banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado de Mato Grosso= Slnop/MT; 

Slnop/MT, 10h11, 26/09/2013. 

Endeniço: Av Julo Campos,no 1.230, Qd. 50, lote 15. Centro. 78550-000. 
Fo1111: (66) 3901·1281 / 3901-1259. e-M•I: 01v•r..SN00trf1.gov.br 

26/09/2013 10:12 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal el~ltoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: JOSE VICENTE DE OLIVEIRA 
Inscrição: 0044~7691821 Zona: 23 Seção: 258 
Muhidplo: 98710 - MARCELÂNDIA UF: MT 

Data de Nascimento: 21/10/1949 Domclllado desde: 18/09/1986 
Fillaçã_o: GERALDA INACIO DE OLIVEIRA 

JOSE NICOLAU DE OLIVEIRA 

Certidão emtlda às 11:58 de 11/10/~013 

Esta certidão de cdme=r eleitorais é expédlda gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por . melo do . código 
ZVQV.S&YJ.FH/9.QEQO 

v.tre-rrLj111.lx/eleltcr/cert100es/certldal>de-crlmes-eleltcrals 
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JUSTIÇA EL~ITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

. . 
Certifico que, consultando o cadastro eleltoral, verificou-se NÃO CONSTAR 

registro de conc:lenação almfnal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo quallftcado. 

Eleitor: WAGNER CID DA QJNHA 
. Inscrição: 014199141899 zona: 23 · Sedio: 264 
Munldplo: 98710 - MARCELÂNDIA UF: MT 

Data de Nascimento: 12/02/1973 Domfdllado desde: 09/08/1989 
Filiação: ELZA MARIA DOS SANTOS 

JOSE ONOFRINO DA CUNHA 

Certidão emitida às 09: 19 de 10/10/2013 

' 
Esta c:stldlo de atmes ellltoral• é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser conftrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: htto:ljwww.tse.1us.br, por melo do código 
NYQY.ZQSF.DKMQ.1KD/ 

10/10/2013 08:19 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certlfla> que, a>nsultando o cadastro eleitoral, verifla>u-se NÃO CONSTAR 
registro de a>ndenatão almlnal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: VERONISSE ANSl!LMO DE SOUZA F.ABRJM 
Inscrttão: 011025471864 zona: 23 Seção: 262 
Munldplo: 98710 - MARCELÂNDIA UF: MT 

Data de Nascimento: 05/08/1970 - Domiciliada desde: 06/08/1988 
Flllatão: MARIA APARECIDA GARCIA OE-SOUZA 

lOSE ANSELMO DE SOUZA 

Certidão emitida às 10:52 de 26/09/2013 

Esta cwtldlo de aimes tltiltorals é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser a>nftrmada na página do lrlbunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por melo do código 
CFU.ABCD.ZJ4C.MOK3 

2~/2013 09:54 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

-
TRIBUNAL SUPERIOR ELEÍTORAL 

Certidão 

Certlfiex> que, mnsultando o cadastro eleitoral, verlflmu-se NÃO CONSTAR 
registro de condenaÇão alminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleltora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: VALMIR DA SILVA OLIVEIRA 
Inscrição: 015176121899 zona: 23 Seção: 265 
Munldplo: 98710 - MARCELÂNDIA UF: MT 

Data de Nasd~nto: 10/12/~966 Domiciliada desde: 13/05/1992 
Fiiiação: ILDA ROSA PAES DA SILVA 

, ABEL DA SILVA OLIVEIRA 

Certidão emitida às 11:24 de 26/09/2013 

Esta Cll'tldlo dt qbnes elell:onll• é expedida gratultamen~. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do ltlbunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: htto://www.tse.1us.br, por melo do mctlgo 
11XS.+D81 .. PD11. TD9P 
• o .... , e no c:cSdlgp de valdeçla repruerà a número o {zero). 

2M>9/2013 10:25 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação oiminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo quallftcado. · 

Eleitor: RODINEI GARCIA ALVES , 
Insoição: 022453671899 Zona: 23 Seção: 285 
Munidplo: 98710 - MARCELÂNDIA UF: MT 

Data de Nascimento: 26/09/1982 Domidllado desde: 31/03/2000 
Filiação: MARIA ALICE G~RCIA ALVES 

PEDRO GUILHERME ALVES APARECIDO 

Certidão emitida às 11:28 de 26/09/2013 

Esta certldlo de a1rnes eleitoral• é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.1us.br, por melo do código 
W2DF. V3QQ.CXSV ./DFM 

,; 

26/09/2013 10:29 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certlflm que, mnsultando o cadastro eleitoral, verlflmu-se NÃO CONSTAR 
registro de mndenacão oimlnal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo quallflcado. 

Eleitor: LUCAS CRUZ DE OLIVEIRA 
Insatcão: 017179381805 zona: 23 Seção: 255 
Munldpio: 98710 - MARGELÂNDIA UF: MT 

Data de Nascimento: 25/09/1977 Domldllado desde: 16/05/1994 
Flll~clo: ClEIDE DA CRUZ MARQUES 

WALDEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 

Certidão emitida às 09:27 de 10/10/2013 

Esta Clltl* de atmM eleitoral• é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: htto://www.tse.ius.br, por melo do c6dlgo 
/ AT2./0YO.RX6F.IOXG 

10/1012013 08:27 



.. 18TéRIO DA FAZENDA 
a.ntarlll da Racaltll Federal do Brull ' . 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE Di:BITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÃRIAS E 

As DE TERCEIROS 

Nº 002122013-10001808 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E FOLCLORICA DE 
MAR CELA 
CNPJ: 02.610.808/0001-16 

Ressalvado o d~ de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer 
dividas de reaponaabilldade do sujeito paBBlvo acir:na ldentiftcado que 
vierem a 181' apurada, é certHlcado que nao constam pendênciaa em seu 
nome relativas a conb1bulçõea administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a lnaalções em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certldlo, ..,._ em nome da matriz e véllda para todas aa suas fUlala, 
refenHe uclullvmmànte às conb1bulçõea preYldenclértaa e és conbtbulções 
devidas, por lei, a tarcelros, lnclualve àa Inscritas em DAU, nlo abrangendo 
os demais b1butal 'admlnlatradoa pela RFB e as demais lnscrlçiõea em DAU, 
admlnlatradaa palm Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. . 

Esta certldlo é vallda para~ finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8,212. 
de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbaçlo de obnl de construçlo civil no Registro da Imóvel&; 
- reduçlo de caplllll IOClal, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cillo ~ ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade emprtl6rta aimplea; 
- baixa de ftrma Individual ou de empreúrlo, conforme definido pelo art.931 
da Lei n" 10.408, de 10 de Janeiro de 2002 - COdlgo Clvll, extlnçlo de 
entidade ou aociedade empreaérla ou simples. 

A aceitaçlo deaia certidão esté condicionada é finalidade para a qual foi 
fmltida e é verfflcllçlo de ~ autenticidade na Internet. no endereço 
<http://Www.receltll.fizenda.gov.bP. · · · · 

Cer1ldlo emitida cpm ~ na Portaria Conjunta PGFN/RFB n• 01, de 20 de 
Janeiro de 2010. . 

Emitida em 28/09l2013. 
Véllda até 25/03/2014. 

Certidlo emitida gratuitamente. 

Atençlo:qualquer ruura ou emenda lnvalldaré este documento. 

1 • 

http://www3.dataprev.gov.br/C... http://www3.dataprev.gov .br/C... http://www3.dataprev.gov .br/CW ... 
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. MINISTéRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Cf:RTIDÃO CONJUNTA NEGA TIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E FOLCLORICA DE MARCELANDIA 
CNPJ: 02.610.808/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vélida para todas as suas flllais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, Inclusive as Inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.recelta.fazenda.gov.br>·ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ~ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:57:21 do dia 27/09/2013 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 26/0312014. 
Código de controle da certidão: 7A59.0FF4.FFA9.638F 

Certidão emitida gratuitamente . 

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

Nova Consulta ~ ......... ,~ -....... , ..... 



~C:t-AZMT -Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Secretaria ~· Estado 
· de Fazenda 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 1111012013 • 111:1l:OI 

smuet> 

. Núméro :0010434744 

Certidlo fornecida para CNPJ/MF: 02.610.80810001·16 
Razão Social : ASSOCI ACAO COM UNI TARI A CUL. E FOL. DE MARCELANDI A 
Emitida em : 1511012013 

CERTIDÃO NEGATIVA DE Di:BITO 
CERTIFICAMOS que, até a data e Hora em epigrafe, não consta, nas bases 
Informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima 
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributârios cuja exigibilidade esteja 
suspensa. 

Aca resaalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como •m 
razio de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou·, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo cfe parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais j â encaminhados para inscrição em 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

-Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverâ ser conflrm ada via 1 nternet : www . se faz. m t.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 141 111 2O1 3 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade . TB2~BTT2BUAMT2BL 

1 Retornar 1 

O Copyrlghl 2001 · 2013 Sacrelarla de Estado de Fazenda de Maio Gro110 · Todos 01 direito• rHervado• 

http://www.sef az. mt.gov. br/cnd/certi d ao/servi et/Servl etRotd 15/10/2013 
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ESTADO DE M~TO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA 
CNPJ: 03.238.987/0001-75 
Rua Guall'll • n•. m . Cantro • CEP 78.535-000 
Fone: Telefone: (88) 
marctllndla@marcetandla.mt.gov.br 

Fex: 
www.marcel•ndla.mt.gov.br 

Certidão nº 0456 I 2013 
- Contribuinte 
Nome I Razio Soclal 

ASSOC. COM. CULTURAL E FOLCLORICA DE MARCELANDIA 
CPF/CNPJ 
02.610.808/0001-16 

Endereço 
RUA BARRETOS 

Cidade 
MARCELANDIA 

Complemento 

- Informações 
Nome Fantasia 
RADIO CIDADE FM 

Atividade 

SERVICOS COMUNITARIOS 

Flnalldade 
[ARA FINS DE QUITAÇÃO DE DEBITOS 

Referência 

[ADA CONSTA 

Nº 
756 

UF 
MT 

Cep Bairro 
78535-000 CENTRO 

Inicio das Atividades 

1210511988 

Reaaalvado o direito da razenda Pública do Hunicipio de cobrar quaiaquer crédito• ~ . 

tributário•, ÇSRTIFICO, para a finalidade acima indicada, NÃO EXISTIR, débito•, taxa•, W 
multa• e d9maia tributo• municipaia, atá a preaente data', pelo que, na forma do• . 

diapoaitivoa r99Ul&mentar•• viqent•a, forn•ço a pr•••nt• CERTIDÃO NZGATIVA, a qual 

produzir' oa efeito• legai•. 

U111611o: VERONICE A OE SOUSA FABRIM 

Certldlo emitida em 10/10/2013 âs 09:41 

Certidão vAllda até 10/11/2013 

www.rnwcelandl• mlgov br 



MMIQ;@ii·M Me!IOM 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

1 necrlçlo: 0261080810001-16 
Razio Soclal:ASSÔCIACAO COMU CULTURAL E FOLCLORICA DEMARCELANDIA 
Endereço: R JOSE SEVERINO DE MOURA 27 SALA 05 I CENTRO I 

MARCELANOIA / .MT I 78535-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade: 26/09/2013 a 25/10/2013 

Certificação Número: 2013092609590664181268 

Informação obtida em 1!?_/10/2013, às 16:17:30. 

A utilização deste Certificado .para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixà: 
www .calxa.gov,.br 

https://www.sifge.caxa.gov .br/Empresa/Crf /Crf /FgeCFSI mpri mi rPapel .asp'N A RPes... 15/10/2013 





MINISTÉRIO· DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica • 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
CEP: 70044-900 Brasília - DF. 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO Âl_\IBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e conseqµente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentaÇões referel}tes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

' 

São Paulo, 22 de agosto de 2014. 

sei• ~ Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Som:a, Agente Administrativo, em 
::~~~Y~ ' 22/08/2014, às 14:12, conforme art. 3º, IlI, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~16..~151'..:&!.~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~i;;eii· informando o código verificador 0099689 e o código CRC 4C9C055D. 

lln'l'&l'iJQIJi'! 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Pau\o 

NOTA TÉCNICA Nº 17474/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação nº: 53000.046500/2013-87 

Processo de Outorga nº: 53690.001137/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Marcelândia/MT. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria nº 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 
217/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de out~rga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta . 
entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma nº 1/2011: 

1. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério e 
considerando que a v.igência do mandato dos diretores se encontra vencida - não constando, até a presente 
data, nos autos do processo, os atos constitutivos da composição d~ nova diretoria, conforme prescrito 
pelo item 21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá apresentar: 

.. 

a) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no .Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mâis de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma nº 
01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira 
nacional de habilitação · (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2; 

c) CPF de todos os atuais dirigentes. 

Norma nº 1/2011 

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da 
din:toria da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem ser 



,.. 

apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente registradas ou 
averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados de 
sua realização. · 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do Ii>edido de renovação e consequente extinção da 

, autorização. 

À consideração superior. 

sel•I Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 04/12/2014, às 13:41, 
aulnatu! ~ conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
elelt6nle<1 Nº de Série do Certificado: 1217060 

sei• ~ Documento assinado eletronicamente por Tere7ll Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
:::i~:S~ ' 04112/2014, às 16:29, conforme art. 3º, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 



Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vtla Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício nº 19775/2014/SEI-MC 

São Paulo, 18 de novembro de 2014 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia 
Rua Barretqs nº 756 - Centro 
78535-000 I Marcelândia - MT 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.04~500/2013-87. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia 
da Nota Técnica nº 17474/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas 
nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação )!Jendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

sel•I Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 04112/2014, às 13:41, 
• O. conforme art. 3°, IIl, "a", da Portaria MC 89/2014. a5~niatura UJ 

elelt6ftlc.a Nº de Série do Certificado: 1217060 
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15 de janeiro de 2015 
Oficio n.º 002/2015 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga. de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3º andar 
CEP: 70044-900 Brasília - DF. 

Assunto: Apresentação de copia de Ata de eleição e posse da Diretoria e Conselho Co­
munitário da Associação Comunitária Cultural e Folclóri~a de Marcelindia - ACCM, aten­
dendo a solicitação do ministério das comunicações oficio Nº 19775/2014/SEI-MC . 

. · 

Prezado (os) Senhor (es): 

. Eu, José Vicente de Oliveira, representante legal da Associação Comunitária , 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, venho através deste apresentar copia de ata de as­
sembleia geral extraordinária que elegeu a nova Diretoria e Conselho Comunitário em 
exercício, da Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia, juntamente 
com copia autenticada do Rg e CPF de todos os atuais dirigentes. 

Sem mais para o momento, nos· melhores interesses elevamos a nossa estima e 
distinta con~ideração, 

Atenciosamente, 

DOCUMENTO ENTl'EGVE PilO CORREIO 

~11,l"'\1L' ' ~:.s_iSJ.00.1K'Jas Er~1~ ~ · _ 1-J..J • i0 · 

,tis;lnat:Jro: ~&A 
J sé Vicente De Oliveira - Diretor Presidente 

CPF- 328.355.159·68 

Divulgando e üiformilildo a comunidode sobre 
seús direitos e deveres, 
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Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia (ACCM) 

Rua Barretos, Nº 756 - Centro 
CEP: 78535-000 I Marcelândia-MT 



' 
Oficio n. º 002/2015 

Marcelândia, 19 de janeiro de 2015 

Ao 
Ministério das Comunica~ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de 0utorga ·~ Serviços de _Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3° andar 
CEP: 70044-900 Brasília - DF. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF 

- Tel.: ( 61) 2027-6000 

Memo. nº 1004/2015/SEI-MC 

São Paulo, 02 de abril de 2015 

À Coo~denação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias· que pleiteiam a Renovação da Outorga 

Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração de 
Infração (concluídos (i)U em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Entidade 
Localidade 

1. Associação Comunitária Amigos de Paulo de Faria 
02.285.893/0001-94 Paulo de Faria/SP 

2. Associação Rádio Comunitária Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social 
03.889.289/0001-30 Nova Esperança do Sul/RS 

3. Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto 
Õ2.167.616/0001-87 Rio Preto/MO 

4. Associação Cultural Comunitária Serrana 
• 1 

02.791.364/0001-62 Ribeirão Pires/SP 

5. Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca 
02.079.345/0001-08 Meruoca/CE 

6. Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia 
02.610.808/0001-16 M?rcelândia/MT 

7. Fundação Deputado José Walfrido Monteiro 
01.625.707/0001-56 Icó/CE 

8. Associação Cultural Amigos de Dores de Campos 
02.197.292/0001-20 Dores de Campos~G 

9. Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM 
02.839.960/0001-75 Cravinhos/SP 

10. Associação das Mulheres Espinosenses - AMES 
01.769.949/0001-13 Espinosa/MG 

Atenciosamente, 

I 



-sei! ~ Documento assinado eletronicamente por Thiago D' arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
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ANATEL 
e Menu Principal ~ 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: MT 

Município: Marcelândia 

Sistemas 
Interativos 

Distrito: 
Sub Distrito: 

SRD 1 menu ajuda 

Canal: 200 Local Especifico: 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E FOLCLÓRICA DE MARCELÂNDIA 

Nome Fantasia: RÁDIO ODADE FM 
Logradouro: RUA BARRETOS 

Telefone: (61) 0000000000 
Situação: Atenção: Entid_ade devedora (Não bloqueada) 

[!] Dados da Outorga 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 
Nº Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

~163_6_~1 ~ 1 Portaria ' - v ~ IMc 

119173 1 ~ 1 ATO v ~ lscM 

1383 1 ~ 1 Decreto Legislativo V ~ lcN 

ls96 1 ~ IAro V ~ lcMPRL 

._12_38 __ ~1 ~ 1 Portaria v ~ IMc 

[±] Caracteristica da Estação Instalada 
[!] Dados do Licenciamento 

I(") Tela Iniciai ! &f Imprimir 

v ~ los11012000 1 ~. l 16/1012000 

V ~ 127/09/2001 1 ~ 101/10/2001 

V ~ 130/07/2003 1 ~ 131/07/2003 

v ~ 10310212009 1 ~ los/0212009 

V ~ 121/06/2010 1 ~ 117/09/2010 

CNPJ: 02.610.808/0001-16 
Bairro: CENTRO 

Número: 756 
Fax: Não Informado 

Autoriza 
Executar 1 

Serviço 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Deliber. do C. 
Nacional 

Autoriza o Uso 

~ 

~ 

de 
Radiofreqüência ~ 
de RADCOM 

Multa~ 

~ . 

Natureza 

ITec. V ~ 

1 Jur. V ~ 

lrec. V ~ 

1 Jur. V ~ 



N" 179, sexta-feira, 17 de setembro de 2010 

Em 16 de Julho de 2010 

N' 6.118 - Processo n' 53578.00252012008. Aplica-se á sanção de 
multa VIACLIK SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, pela ~n:s­
taçlo do Serviço de Comunicação Mullimidia sem autonzaçlo do 
poder concedente, com uso de radiofreq~nda sem autorização e pela 
ulilizaçlo de equipamentos nlo homologados pela Anatei e que uti­
lizam espectro radioclc!trico, na cidade Manaus, no Estado do Ama­
zonas, a multa no valor RS 4.010,0S(quatro mil, dez reais e oito 
centavos), infringindo o disposto nos seguintes dispositivos legais e 
regulamentares, respectivamente: artigoS. 131 e 163, caput, da lei de 
n. "J.472197, e arl. 10 da Resolução n. "27212001 e arl. 4• cio arl. 55, 
§ V, alfnca .. b .. do Regulamento para Certificaçio e Homologação de 
Produtos para Teleo6munioaçiles - RCHPT, aprovado pela Resoluçlo 
n' 24212000. 

Em 16 de Julho de 2010 

N' 6.120 - Processo rl' 53578.00239512008. Aplica-se á sanção de 
multa TOTAL LINHAS AÉREAS S.A, pelas imogularidades de Co­
ordenadas geográficas da estação da estação nº 683288172, uso nlo 
autorizado de radiofrcqD~ncia para executar o Serviço de Limitado 
Privado e pela utili?çlo de equipamentos não homologados pela 
Anelei e que utilizam o especlro radioclétrico na cidade de Manaus, 
no Estado de do Amazonas, a multa no valor RS 800,00 (oitocentos 
reais), infringindo o disposto nos seguintes dispositivos legais e rc­

ulamentares. respectivamente art 163. caput da Lei de n• 9472197 e 
17 d,o n:aulamento de Uso do Espectro de radiof~aências -

UER, aprovado pela Resoluçlo n' 24212000. 

Em 16 de Julho 2010 

N' 6.126 - Processo n' 53581.00074712007. - Aplicar-se à sanção de 
multa EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S. A -
EMBRATEL, executante do STFC Ridio Telel'õnico - Estações Ter­

renas, na cidade de Alta Floresta D'Oeste, no Estado Rondônia, a 
multa no valor RS 2.S20,00(dois mil, quinhentos e vinte reais), pelas 
imogularidades de Coordenadas geográficas da estação n' 683732277 
diversas das autorizadas, infringindo o disposto nos dispositivo legal 
e regulamentar, respectivamente: Art.Iª Portaria Anatei de nª 
00112004, ele arl 37, inoiso li e arl. 39, §3' do RST, anexo à Re­
solução n' 73198. 

Em 16 de Julho de 2010 

N' 6.138 - Processo n' S3S87.000133/20to. Aplica-se á sançlo de 
multa IVANILDE CARVALHO DA SILVA, executante do Serviço 
Limitado Privado, na cidade Boa Vista, no Estado de Roraima, a 
multa no vaklr RS 1.400.00(um mil, quatrocentos reais), pela ir­
regularidade de lnstalaçlo e cpcração em tocai diferente do licmciado 
da cstaçlo de n• 690785577, coordenadas geogríficas da estaçlo n• 
690785577 e utilizaçlo de equipamentos sem certificação/homolo­
gaçlo na estação n• 690785577 infringindo o disposto nos seguinte 
dispositivo legal e regulamentar: Item 9.1 e 10.1 da Norma MC 
n.13/97, arl. I' da Portaria Anatei n' 00112004, ele arl. 37, inciso li e 
arl. 39, § 3' do RST, anexo à Resoluçlo n• 73, de 25/1 111998, Item 
9.4 e 10.1 da nonna MC nª 13/97 e art 4ª e 55, inciso V, alfnca "b" 
do RCHPT, anexo a Resolução n• 242, de 30/1112000. 

Em 16 de Julho 2010 

N' 6.139 - Processo n' 53587.00013412010. - Aplicar-se à sanção de 
multa JOSE OE SOUZA executante do serviço Limitado Privado, na 
cidade Boa Vista, no Estado Roraima a multa e no valor RS 
l .400,00(um mil e quatrocentos reais), pelas irrcgularidad~s de Ins­
talações e operação em local diíerenle do licenciado da estação n11 

79404562 e Coordenadas geográficas da estaçlo n' 679404562 di­
crsas das autorizadas, lransceptor opf!nmdo com freqUências dife­

rentes da autorizadas na eslaçlo nª 679404562 e utilização de equi­
pamentos sem certificaçlo/homologaçlo na estaçlo n11 679404562, 
infringindo o disposto dos dispositivos legais e regulamentares. res­
pectivamente: Item 9.1 e IO.l da Nonna MC n• 13197 art. 1• Portaria 
Anal<! de n' 00112004, ele arl 37, inciso li e art. 39, §3' do RS\, 
anexo à Resoluçlo n' 13197 e arl 26 § 8° e art. 53 do RUER, anexo 
à Resolução n' 24212000. 

Em 16 de Julho de 2010 

N' 6.144 - Processo n' 53587.00002912007. Aplioa-se a ELIZÂN­
GELA TEIXEIRA PEREIRA, executante do Serviço Limitado Pri­
vado, na cidade de Boa Vista, Estado do Roraima, a multa é no valor 
RS 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) pela infração de alterar a 
freqO!ncia de operação da estação o que infringe o preceito dos itens 
9.4 e 10.1 da Nonna n• 13/97, com sanção prevista no item 13.5, 
inciso li Allnea "c" da mesma Nonna, combinada com o art. 82. 
inciso li, do anexo à Resolução 259/01,' e com art 173 §li da Lei n11 

9.412191, pela utilização de equipamentos sem certificação, o que 
constitui infraçlo aos arts. 4• e S5, § V, alfnea "b" do anexo a 
Resolução n• 24212000, com sanção prevista neste ultimo dispositivo, 
combinado com o art. 173 inciso li da Lei nª 9.472197, pela ahcraçlo 
da altura da antena, o que caracteriza infringencia ao art.26 § S­
inciso 5° combinado com o ert.53, ambos do anexo a Rcsoluçio 
259/200 I, com sanção prevista no art. 173 inciso li da Lei n• 
9.472197, pela falta de Relatório de Conformidade, o que infringe o 
art.18 inciso l e li, do anexo a Resolução nª 30312002, com sanção 
prevista no art. 65 da Resolução nª 303/2002, combinado com o 
arl.173, inciso li da Lei n' 9.472197. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Em 21 de Julho 2010 

N' 6.308 - 'Processo n' 53578.00138812006 - Aplicar·se à sanção de 
multa INFOCOM AMAZONAS LTDA, fabricante de produtos para 
Telecomunicações na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a 

~~I~. é,,!1~ iri~~ç:,S Jc;5~~o~:º!:i:1á. q~~~~tº!mse~u~ci~~ 
homologados. coriduta esta que infrinlc ~receito do art. 55, inciso 
y~~!'~.;,t';l:'°da an{:;ºn~ ~~1o.Jr.ff.º n 24 2000, combina® com arl 

Em 16 de Julho de 2010 

~:16' 1 l5sso"Bi'X'C'X'o"~b3~8~R~~1S~2~i~ ~~lttt~ Mfü~º D<l,e 
VITiRIA - ASPROVU, entidade não outorgada, pelo uso não au­
torizado da radiofreqllência., ao executar um serviço de telecomu-

g~cag::idC:uj;a~~:<Jt~~e~~f~ ~~m!~1~~ ~r~v;iY:o~ioi!~~~1~: ~a~~ 
~~n~~ f 63 'J:t:i ~'!1 9~41~d~· l (,ºJ~i'h~ á!~ ~{ ln ringe o preceito 

Em 16 de Julho 2010 

~:,t;' ~Ãli'.f~'\fer~ 5tb8~~~13;~~~~nieAg~c~~~ç~ 'f;~\'.~~ 
Privado na cidade Boa Vista, no Estado Roraima a multa e no valor 

~~dl~OO~~~u~ ~n~:is)dN:~~l~rrc~~la~~':f:J! T:n~:l'.:;Ioº~; 
690388250 e utfüzaç4o de ~ui~mentos sem certificação/homoío­
ãªçlo na estação nª 690388250, infringindo o disposto nos seguintes 

d:JN~!!!,vao~~~s iJ~'u;.~~~r;~·. 'fn~tiy~~j~:: 111~t":,!·~CJ~~. 
anexo á Resolução nº 24212000. 

ANTONIO LUIZ ALENCAR PANTOJA 
Substituto 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA 

PORTARIA N" 42, DE 3 DE MARÇO DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN­
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do 

t7~~ ~r:Jatd'!8Ú~i~: ~~ 3joddc2~:~:1di~~, 2e°':Zr;/oº~~c~1:ta n~ 
que consta do processo abaixo, resolve: 

Processo n.' 53000.04333212009. Aplicar à Fundação Ex­
pansão Cullural Rádio e TV Canoinhas, executante do serviço de 
radiodiíusão sonora em freqD!ncia modulada. com fins exclusiva­
mente educativos, na cidade de CanoinhoslsC, a pena de multa no 

:i1:i~i:riar~. 16~~~~6~ ':~. ~º2n'd;iCJig~sb~i1ei:O ~~~~kc~~~: 
nicaçõcs. 

EDINttA PEREIRA DA COSTA 
Interino 

PORTARIA N' 165, DE 9 DE ABRIL DE 2009 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • SUBS-

~~Tg~T~, d~0 P~~r~8!,aª~~ti~~~9 'ld: ~~~~ºd~cioo\ in~ibiic!~~ ~~ 
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tenlo cm vista ~o 
que consta do processo abaixo, resolve: 

Processo n.• 53000.00544112006. Aplicar à Associação Co­
fl\UnitAria de Radiodifusão FM ComunitJria de Tracunhaém, exe­
cutante do serviço de , radiodifusão comunitária, na cidade de Tra­
cunhaém/PE, a pena de multa no valor de RS 2.129,81, por contrariar 
o disposto nos itens 14.2, 18.1.4, ig,2,9, 19.3 e 19.3.1 da Norma 
Complementar n• 01/04, art. 6' da Portaria MC n• 26/96 e arts. 5ª e 
40, incisos Ili, XIX e XXII do Regulamento do Serviço de Ra­
diodifusão Comunitárid. 

JAYME MARQUES DE CARVALHO NETO 
Substituto 

PORTARIA N' 242, DE 25 DE JUNHO DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN­
TERINA, no uso das atribuições que _lhe confere o inciso Ili, do 
artigo Iª da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no 
Diário Oficial da Unilo de 30 de março de 2007, e tendo cm vista o 
que consta do processo abaixo, resolve: 

Processo n.' 53000.01597512009. Aplicar à Rádio Metro­
politana Paulista Ltda, cxct:utante do servi~o de radiodifusio sonora 
em freqllência modµlada, na oidade de Mago das Cruzes/SP, a pena de 
multa no valor de RS 26.600,07, por contrariar o disposto no art. 38, 
allnea "e" e 62, caput, do Código Brasileiro de Telecomunicações. 

EDINttA PEREIRA DA COSTA 
lntcrinn 
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~ORTARIA N' 254, DE 30 DE JUNHO DE 2010 

A DIRETOR.A DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN­
TERINA. no uso das atribuições que lhe confere o inciso Ili, do 
artigo 1• da Portaria n• 213, de 29 de março de 2007, publicado no 
Diário Oficial da Unilo de 30 de março de 2007, e tendo em vista o 
que consta do processo abaixo, resolve: 

Processo n.' 53000.00735912008. Aplicar à Associaçlo Pi­
rapamcnha de Promoção Social, executante do serviço de radiodi­
fusão comunitária. na cidade de Santana de Pirapama/MG, a pena de 
multa no valor de RS 2.098,26, por contrariar o disposto nos itens 
14.2,J7.2, 18.3.1 e 18.3.2.2 da Nonna Complementar n' 01/04, arts. 
t• § t•, 18 e 21, inoiso IV da j..ei 9.612198 e arts.38 inciso li e 40, 
incisos Ili, XV e XXII do Regulamento do Serviço de Radiodiíuslo 
Comunitária. 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
Interina 

PORTARIA N' 276, DE 8 DE JUNHO DE 2009 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA· 
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso Ili, do artigo 1 •da Portaria n• 
213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União 
de 30 de março de 2007, e tendo cm vista o que consta do processo 
abaixo, resolve: 

Processo n.• 53000.05873712005. Aplioer à Kiss Telecomu­
nicações Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora cm fre­
quência modulada. na cidade de Arujá/SP, a pena de multa no valor 
de RS 3.067,60, por contrariar o disposto nos itens 5.2.1.1 e 7.1.3 do 
Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em 
FrcqD!ncia Modulada, art. 122, item 34 do Regulamento do Serviço 
de Radiodiíuslo, art. 18 do Regulamento sobre Limitação da Ex­
posição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos e art. 62 
do Código Brasileiro de Telecomunicações." 

ESMERALDA E DÓXIA GONÇALVES 
TEIXEIRA 

PORTARIA N' 283, DE 10 DE JUNHO DE 2009 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
das atribuições que lhe conícre o Inciso Ili, do artigo 1• da Portaria nª 
213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficiei da União 
de 30 de março de 2007, e tendo cm vista o que consta do processo 
abaixo, resolve; 

Processo n.• 53000.05176412006. Aplicar à Rede Horizonte 
de Radiodifusão Ltda., executante do serviço de radiodiíusio sonora 

• cm freqDência modulada, na cidade de Belo Horizonte/MG, a pena de 
multa no valor de RS 4.693,45, por contrariar /o disposto nos itens 
5.2.1.1, 6.4.1 e 7.1.6 do Regulamento Técnico para Emissoras de 
Radiodifusão Sonora cm Freqllência Modulada, art, 18 do Regu­
lamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Mag­
néticos e Eletromagnéticos, art.122, item 34 do Regulamento do Ser­
viço de Radiodifuslo e art. 62 do Código Brasileiro de Telecomu­
nicações. 

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES 
TEIXEIRA 

PORTARIA N' 289, DE 10 DE JUNHO DE 2009 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS. COMUNICAÇÕES, no uso 
das atribuições que lhe coníere o inciso Ili, do artigo I' da Portaria n• 
213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da Unilo 
de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do processo 
abaixo, resolve: 

Processo n.• 53000.02532812007. Aplicar à Rio Alegre Ra­
diodifusão Llda., executante do serviço de radiodifusão sonora em 
frcqOência modulada, na cidade de Santa Maria da Vitória/BA, a pena 
de multa no valor de RS 2.944,91, por contrariar o disposto nos itens 
3.2.3 e 3.2.7 do Regulamento Técnico para Emissoras de Radio­
difusão Sonora em FreqDencia Modulada, art. 122, item 34 do Re­
gulamento do Serviço de Radiodifusão, art. 18 do Regulamento sobre 
Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletro­
magnéticos e art. 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações. 

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES 
TEIXEIRA 

PORTÀRIAS DE 21 DE JUNHO DÊ 1010 

A ÓlRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SIJRVIÇDS DE COMUNICAÇÃO 
Bt:ETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAl;ÕES - IN­
TERINA, no wo das 1tribuiçile5 que lhe confere o inciso Ili, do 
artigo t• da Port.ri1 n' 213, de 29 de março de 2007, publicado no 
Di6rio Olicial da Unilo de 30 de março de 2007, e tendo elJI vista o 
que consta do proceuo obe.ixo, resolve!' 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov~. 
pelo código IX)O 12010091700073 
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N' 237 - Processo n.• 53000.043470/2009. Aplicar à Assooiaç!o Cul­
tural de lntcgraçlo Comunitária de Santa Cruz do Sul, executante do 
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Santa Cruz do 
Sul/RS, a pena de multa no valor de RS 2.177,12, por contrariar o 
disposto no item 14.2 da Nonna Complementar n• 01/04, art. 40, 
inciso XXII do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuniléria 
e art. 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações. 

N' 238 - Processo n.• 53000.03033612008. Aplicar à ASJOCloçlo Co­
munitário Culunl e Fqlclóriea de MarcelAndia_ executante do serviço 
rodlodjtmlo comunit4ria_ na cidade de Mon:clAndlolMT. 1 pena de 
multa no vaJõr de RS l.206,89. por cohlfllriar o disposto nos itcn!I 
14.2 e 17.2 da Nonna Complementar n• Ól/04, arL 18 da Lei n" 
9.612191 e art. 38, Item li do Regyl&uncnto do Serviço de 14dlo­
dlfuslo Cômunitiri1-

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
Interino 

PORTARIAS DE S DE MARÇO DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN­
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o im::iso III, do 
artigo Jº da Portaria nª 2f3, de 29 de março de 2007, publicado no 

iário Oficial da Unilo de 30 de março de 2007, e lendo em visla o 
e consta do processo abaixo, resolve: 

N" 58 - Processo n.• 53000.0!5364/2009. Aplicar à Associaçio Co­
munitária R.6dio Golfinho FM, executanle do serviço de radiodifusão 
comunitária, na cidade de Imbé/RS, a pena de multa no valor de RS 
1.197,28, por conllllriar o disposto no art. 40, inciso XV do Re· 
guiamento do Serviço de Radiodifusãó Comunitária. 

N" 59 - Processo n.• 53000.0043898/2009. Aplicar à Associação Co­
munitária Rédio Golfinho FM, exccut.anle do serviço de rudiodifusllo 
comunit.érla, na cidade de lmbé/RS, a pena de multa no valor de RS 
1. 197 ,28, por contrariar o disposto no art. 40, inciso XV do Rc· 
gulamcnlo do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
Interino 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIAS DE 8 DE ABRIL DE 20!0 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DI; SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ­
NICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - INTERINA, no 
uso das alribuições que lhe confere o inciso Ili, do arti~o 1' da 
Portaria n' 213, de 29 de março de 2007. publicado no Oi6no Oficial 
da Unilo de 30 de março de 2007, e lendo cm vista o que consta dos 
processos abaixo, resolve: 

~~ 1~?d;, ::c=.t~·:u;~~Ç~1 ~!7~~rru~li:~º~ ~~if re~~lr!:~ 
modulada, na cidade de Birigui/SP, a pena de multa no valor de RS 
~~i~~ r~siÍ~I~rad~Tde~~.:~í~a~:s~rts. 38, alfnea Me" e 62 do 

N' 108 - Processo n.• 53000.001660/2008. Aplicar à Ràdio Manguaba 
do Pilar Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora cm onda 
média, na cidade de Pilar/AL. a pena de multa no valor de RS 736,23, 
&°~fi~i:Oradi:rT~le~~~:~ica~~~s~rts. 38, aHnca .. e" e 62 do Código 

N" 109 - Processo n.• 53000.032590/2008. Aplicar à Rádio Manguaba 
do Pilar Ltda., executante do serviço de radiOdifusão sonora em onda 
média, na cidade de Pilar/AL, a pena de multa no valor de RS 701,17, 
r~sÍJ~i:orad~rT~le~~~s~ica~~~rts. 38. allnea .. e" e 62 do Código 

N" 11 O - Processo n.• 53000.00602212008. Aplicar à Rádio Manguaba 
do Pilar Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora cm onda 
m~ia, na cidade de Pilar/AL. a pena de multa no valor de R$ 736,23, 
por contrariar o disposto nos arts. 38, aHnca •e• e 62 do Código 
Brasilci~ de Telecomunicações. 

EDINÉIA PCRCIRA DA COSTA 
Interino 

PORTARIAS DE 9 DE JUNHO DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO De SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN­
TERINA, no uso das atribuiJões qúe lhe confere o inciso Ili, do 

ô7~~~ ~~cio~d':D~i~: ~~3jo de2~:~;'d~~0~~.2~?J~dou~~c~1~ta"~ 
que consta do processo abaixo,wresolve: 

Nº 179, sexta-feira, 17 de setembro de 2010 

N" 214 - Processo n.• 53000.036945/2009. Aplicar à Associaçi!o Cul­
tural Tolentino Rosa Saldanha de Rio Verde, executante do seryiço de 
radiodifusio comunitária. na cidade de Rio Verdc/GO, a pena de 
multa no valor de RS 1.197,28, por contrariar o disposto nos arts. 18 
e 21, incisos IV da Lei 9.612198 e art. 40, caput e inciso XV do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N" 215 - Processo n.• 53000.05534412007. Aplicar à Rádio Sten:o FM 
Lagoa Santa Lida., executante do serviço radiodifusão sonont cm 
frcqDência mod1i1Jada. na cidade de Lagoa Santa/MG, a pena de multa 
no valor de RS 1.831 ,79, por contrariar o disposto nos itens 6.4.1 e 
7.2.1, allnea "i" do Regulamento Técnico para Emissoras de Ra· 
diodifuslo Sonora cm Frcqll~nciil Modulada, art. 122, item 34 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifüs!o, art. 62 do Código Bra­
sileiro de Telecomunicações e art. 18 do Regulamento sobre-Li· 
mitaçilo da Exposição a Campos Elétricos Magnéticos e Eletromag· 
néticos. 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
Interina 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL 
DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

PORTARIA N' 20, DE 16 DE JULHO DE 2010 

b COORDENADOR GERAL DE ENGENHARIA DE OU­
TORGAS DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atri­
buições. e tendo cm vista o que consta do Processo n" 
53000.017793/2005 n:solvc: 

Revogar a Portaria CGEO/MC n• 9 de 12 de maio de 2010, 
publicada no Diário Oficial da Uniilo de 19 de maio de 2010 ·Seção 
1 ~ pág 49, que aprovou o local de instalação da estação e a utilização 
dos equipamentos do RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LT­
DA., no municfpio de Fcmandópolis, Estado de São Paulo, utilizando 
o canal 35 (trinta e cinco). 

LUCIANO ALVES CORGOSINllO 

[MUSEU DA IMPRENSA 
Uma viagem 
no tempo, 
registrando a. 
inf armação oficial 

SIG, Quadra 6, Lote 800, Brasília - DF, CEP 70~10-460, fone: (O XX 61)3441 9618 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup:./fwww.in.gov~. 
pelo código 00012010091700074 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP·Brasil . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de· Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.029319/2015-24 

Interessado( a): 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E FOLCLÓRICA DE 
MARCELÂNDIA 

Em atenção ao Memorando nº 1004/2015/SEI-MC, informamos que foram encontrados 
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de 
Apuração de Infração - !?Ais e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Descrição 

Registros de 
PAis ativos 

Registros de 
PAis concluídos 

Nº Processo 

(relação 53000.030336/2008 
de antecedentes 

no SRD*) 

Situação Atual 

NADA CONSTA. 

. 
• PAI encerrado. Verificar relatório 

do SRD (0552096); 

• Portaria nº 238, de 21/06/2010, publicada no 
Diário Oficial da União de 17/09/2010 -
MULTA (0552128); 

' • Infração: itens 14.2 e 17.2 - da Norma 
Complementar nº 01/04, art. 18 da Lei nº 
9.612/98 e art. 38, item II do ·Decreto nº 
2.615/98 (data de ocorrência: 26/05/2008). 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, 

seil Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
asslnaiu:. ~ Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2015, às 0~:43, conforme art. 3º, III, "b"·, da Portaria 
eletrónica MC 89/2014. 



Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS C01\1UNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 5948/2015/SEI-MC 

Processo nº: 53000.046500/2013-87 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia, 
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Marcelândia/MT, por meio da Portaria nº 636, publicada no DOU de 16/10/2000, e Decreto Legislativo 
nº 383, publicado no DOU de 31/0712003. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 31/07/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação, subscrito por seu representante legal, protocolado em 
02/08/2013 e postado em 29/07/2013 (doe. 0098291, páginas 02 e 61), nos termos do art. 6º, Parágrafo 
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2.011. 
O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portarià nº 197; de 1/7/2013, publicada no D.0.U. de 
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária, até 30/11/2013. 

REQUERENTE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E FOLCLÓRICA DE 
MARCELÂNDIA 



QUADRO DIRETIVO 

JOSÉ VICENTE DE OLIVEIRA - Presidente 

WAGNER CID DA CUNHA - Vice Presidente 

VERONISSE ANSELMO DE SOUZA FABRIM - 1 ª Secretária 

VALMIR DA SILVA OLIVEIRA- 2º Secretário 

RODINEI GARCIA ALVES - Tesoureiro 

PAULINO TARCILIO BORGES - 2º Tesoureiro 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.612h998 e a Norma nº 0112011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

( 

ITEM ANÁLISE 

. 
. 

. 
Estatuto social registrado em conformidade com os 

Ok, páginas 92 a 100 
1. 

preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
do evento SEI Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº 
0098291 

-

01/2011. . 
-

-
1 

. , 

Ok, páginas 02 do 

2. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente evento SEI 0344208 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. do documento 

53900.004023/2015-09 

' 

Ok, páginas 07 a 12 
do evento SEI 



3. 

0344208 do 
documento Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
53900

.
00402312015

_
09 CPF dos dirigentes. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com st,ias instalações e 
equipamentos em conformidade com a última Ok, página 05 do 

4. autorização do Ministério das Comunicações, de acordo evento SEI 0098291 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

5. 

6. 

7. 

vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas Ok, página 09 do 
pela Anatei. _ evento SEI 0098291 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Ok, página 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda evento 
- CNPJ, válido e atual. 0098291 

07 do 
SEI 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, páginas 31 do 
eventõ SEI 0098291 

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos 
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0552141 
processo anexado 53900.029319/2015-24. 



CONCLUSÃO 

5. . Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comúnitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, · tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

MINUTA 

EM Nº XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20:XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.046500/2013-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
31/07/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Marcelândia/MT. 

'\ 

2. - Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 



MINUTA 

PORTARIA Nº XXXX/20XXJSEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Admiqistrativos nº 53000.046500/2013-87 e nº 53690.00113711998, 
resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a autorização outorgada à 
Associação Comunitária Cultural e Folclórica' de Marcelândia, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Marcelândia/MT. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19·de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

seil O Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,-Advogàdo, em 
aulna1u! L!J 07/07/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
eletról\lca 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
07/07/2015, às 15:28, conforme art. 3º, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Sel•I Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
• ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, aulnatum L!J 

elelrónlc.a III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Al_!lleida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
20/07/2015, às 12:09, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 



Nº de Série do Certificado: 1237852 

sel•I Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
• ~ Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC asMnatura L!J 

elelriinlca 89/2014. 

Minutas e Anexos 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 475 /2015 /-SEI-MC 
I 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO-: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1- RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU _nº 55/2014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1 . Trata-se d~ solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do qu~ autoriza a Orientação Normativ,a nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Oeral 
da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforço.s da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comuniçações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do a10: 

ORJENT AÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, XI e XIII, do 
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 
56377.00001 l/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

PrirP.r.P.r .ltirrlir.n 4lfi \((J!'ifi?!'iR~\) 



' 1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. . , ' 

Referência: Parecer nº 004/ ASMG/CGU/ AGU/2014 
' 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii)' a atividade juádica exercida se restringir à verificação 
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos p_rocessos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo infom:iações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto juádico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a que&tão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
peáodo, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entjdade 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013: 

Art. 1 ºOs pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 

SFI !i:1~1ílíl mn4!'.lR/?íl1 !i-!'i::l / nn ? 



de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo reférido·no 
item 20.2ill da Nonna nº 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Co,munitária, aprovada pela Po1taria nº 462-... 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua confonnidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. 

1 

§ lº As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação, 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de s~rviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Nonna nº 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

.J - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

Il - nos ca~os em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição pàra o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 º, §§ 2º e 3º da Portaria nº 
197/2013 acima transcritos. Com'? a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

1. 5. Verificada a tempestivl.dade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com' suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conse1ho Comunitário, constituído nos moldes dÇ) item 21.4.lill da 
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada ~ela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatei e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo corp. vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatei. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e 
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as 
providências cabíveis ante á infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionali~ade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópi~, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maiqridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre· a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº 
01/2011: 

21.4.1 , O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação qa 
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a ·renovação "quand9 a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, N, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência -
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. -

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá -ser deferido pelo Ministério das Comunicaçõ~s, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional·. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve sf?r indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 



20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. ' Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovaç~o. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do 
processo para esta CONJUR e a análise juridica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvidajuridica fundada, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

Ili-CONCLUSÃO 

·31. 

32. 

r 

33. 

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação juridica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos process0s de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. · 

Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação -
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise juridica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dú_vida juridica :fundada. 

À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFVSÃO COMUNITÁRIA 

Fls. 
DOCUMENTOS I nº 

SIM NÃO 
do 
doe. 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa juridica interessada. 

1.1. 
O requerimento é tempestivo? 



1 

Declaração firmada pelo representante· legal da int~ressada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em ' 

2 conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos ~a regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei. 

4 

5 

8 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da ou~orga, 
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº 
9.612/1998. , 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da N arma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora . 

.J 

9 Relatório de apuração de infrações. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de _autorização? 

. 

9.2 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em 
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONfüR com o 
posicionamento da área técnica. 
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ill 20.2. As entidades qµe pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das qomunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998. 

!2121.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

1 ~il ~ l Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
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' Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do sei• O Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, Ili, "a", da Portaria MC 
as$lna1u!. W 89/2014. eletr6nl(.a 
----"' Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816 

~J816.'.a!Z-0:: A autenti~idade do d~cumento pode ser conferida no site http://sei.mc.g~v.br/verifica.html 
:,i.i,;:~S· informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C. 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 

- ' 

r 

. ' 
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' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.046500/2013-87 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos 
autos, SEI 0590161 ), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise 
individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer: 

DOCUMENTOS 

1.1'0 requerimento é tempestivo? ECI 
íl

i Declaração firmada pel~- representante legal da'inter~ssad~: atestando que a --­
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros x , Ok, página 05 do evento SEI QQill2! 

: técn~cos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
; funcionamento da estação. 

3 '. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei. 
1 • 

1 ; 

1 

1 

! X 

.1 1 

Ok, página 09 do evento SEI Ob9829 I 

r,..C=o-~-p=r~o-v-an=t-e~d~e-i-n~sc~n-.ç-~-o~n~o~C~ad~a~s-tro~~~a~-c-i-on_a_l_d_e_P_e_s_so_a_s~J-u-n-'d-ic_a_s_d_o_M-in-i-st-é~ri-o~[' 
.1~: da Fazenda - CNP J válido e atual. x Ok, página 07 do evento SEI .QQ2Jif2l 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social E 1 

5 da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do x Ok, páginas 92 a 100 do evento SEI 0098291 
Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

' 

6 

At' do olo~ão d, d;retori' om mrefu;o, oo,;drurto"' regi""""'"° a.rtório do ri:'!~ O=k=.=p=á=gi~.n=a=s=0=2=.=d=o=e=v=en=t=o=S=E=I=0=3=4=4~2~0~8=d~o====I 
Registro de Pessoas Jurídicas l _x ___ l _ . 

1 

documento 53900.004023/2015-09 

-- , - [ ' Ok, pá- 07 ' 1 "°""'° SEI 0344208 do 
7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. x documento 53900.004023/2015-09 

Último re)atório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4. I da 8 X Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações x 

Ok, páginas 31 do evento SEI 0098291 

Evento SEI 0552141 processo 
53900.02931912015-24 



1 1 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? X 

-· 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais como a 

9.2 
ocorrência de infrações graves ou número significativõ de irregularidades que 

X possam ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
! auto$ para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

seil O Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Mala, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 
••lln11u: UJ 14:23, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. elelt6nka 

i-8~.().\i~:I:'. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.goy.br/verifica.html informando o código verificador 0590166 e o código CRC 
. 949F9717. 

inutas e Anexos 



PORTARIA Nº 3633/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046500/2013-87 e nº 
53690.001137/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E FOLCLÓRlCA DE MARCELÂNDik, para 
~xecutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Marcelândia/MT. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. . 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra ~m vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI; Ministro de sei• O Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:46, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
anlna1u:. L!.J 89/2014. 
eletr6nlca 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 



PORTARIA Nº 3633/2015/SEJ.:Mc 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, _da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,•e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046500/2013-87 e nº 
53690.001137/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E FOLCLÓRICA DE MARCELÂNDIA, para 
executar,. sem direito. de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Marcelândia/MT. 

Parágrafo 'único. A autorização reger-se-li pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. · 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento· assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei•· O Estado das Comunicações, em 19/08/2015; às 18:46, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
mln111u: L1J 89/2014. 
elelt6nlca 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 

~~~~~:e:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~I!~·· informando o código verificador 0644993 e o código CRC B7 A3B796. 



EM N2 548/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. , Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Proces&o Administrativo 
nº 53000.046,500/2013-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo ge dez anos, a partir 
de 31/07/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e Folclórica de 
Marcelândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade deMarcelândia/MT. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

•

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. . 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Documento ássinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei• .O Estado das Com~cações, em 19/08/2015, às 18:46, conforme art. 3º, m, "a", da Portaria MC 
anJna11,1:.. L1J 89/2014. 
eletr6nlc.a 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 

7.:iill~,..llill:oifP·:O:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
'."'P~~!iCI~· informando o cgdigo verificador 0645014 e o código CRC 750E7D21 . 

• 



EM N2 548/2015/SEl-MC. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.046500/2013-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 31/07/2013, a autorização outorgada à Associação Coinunitária Cultural e Folclórica de 
Marcelândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade deMarcelândia/MT. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei• O Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:46, conforme art. 3º, IIL "a", da Portaria MC 
as~na1u:.. L1J 89/2014. 
eletr6nlca 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 
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Art. 2• Este,.. ato somente produzirá efeitos legais após dc­
líbcraçlo do Congresso Nacional, nos termos do §3' do art. 223 da 
Constituiçilo Federal. 

Art. J• Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu· 
blicaçlo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.632, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sues atribuições, conforme o disposto no art. 61

.. Parágrafo 
Único, da Lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta do3 Processos Administrativos n' 53000.06222712013-38 
e n' 537I0.000584/ t999, resolve: 

Art. 1° Rcpovar pelo prazo de dez anos. a partir de 
07/0812013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN­
TE CULTURAL COMUNITÁRIA DE BRASILÂNDIA DE MINAS, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-­
difusão Comuniu\ri~ na loca1idadc de Brasi1iindia de Minas I MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos F 
nonnas complementares. \ 

Art. 2' Este ato somente produzirá efeitos legais após de· 

•

llberaçlo do Congrcsso Nacional, nos tennos do §3' do art. 223 da 
"""onstituiç~o Federal. 

Art. 311 Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu· 
icaçll.o. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.633, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, coníonne o disposto no art. 6'. Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de reverciro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos n11 53000.046500/2013·87 
1 n' 53690.00113711998, resolve: 

Art. I' Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
31/0712013, a autorização outorgada i ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA CULTURAL E FOLCLÓRICA DE MARCELÂNDIA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. na localidade de MnrcelândialMT. 

Pan\grafo ünico. A autor.iuçio n:ger·se·á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de rcvcrciro de 1998, leis subsequentes, seus rcgulamenlos e 
normas complementares, "' 

Art. 2 11 Este ato somente produzirá efeitos legais após de· 
libemção do Congresso Nacional, nos ;ermos do §39 do art. 223 da 
Coristituiçio Federal. 

Art. 3' Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu· 
blicaçilo. 

RICARDO BERZOINI 

Diário Oficial da União - Seção 1 

PORTARIA N' 3.634, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
4so de suas atribuições. confonnc o disposto no art. 6', Parágrafo 
Unico, da Lei n' 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta do!I Processos Administrativos n• 53000.070749/2013·11 
e n' 53650.002943/1998, resolve: ' 

Art. l 11 Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
27/0812013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DEPUTADO 
WALFRIDO MONTEIRO, para executar. sem direito de exclusivi­
dade. o Serviço de Radiodifusão Comuni1'ria, na localidade de lcó f 
CE. 

Parágrafo único. A autorização regcr·sc·á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2' Este ato somente produzirá eíeitos legais após de· 
~':,,~f ~iç~~ f :;e~~so Nacional, no! tcnnos do §3' do art. 223 da 

Art. 3ª Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.638, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE- ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
4so de suu atribuiç~. conforme o disposto no art. 69

, Parâgntfo 
Unico, da Lei n' 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n' 53000.062558/20E3-78 
e n' 53790.001038/1998, rcsolve: 

Art. l 11 Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
03/0212014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO· 
MUNITÂRIA ESTANCIA VELHA - AERCOM FM, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
na localidade de Est!ncia Vtlha I RS. 

Parágrafo ünico. A autorização regcr•SC·á pela Lei n• 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos .e 
normas complementares. 

Art. 2• Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
~1:r,~f~iç~~ ~:;es:i~so Nacional, nos tcnnos do §3

4 
do art. 223 da 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu· 
blicnçlo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.639, DE 19 DE AGOSTO DE 201S 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so de suas atribuições, confonnc o disposto no art. 611

, Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevcn:iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta1dos Processos Administrativos n' 53000.058385/2013-93 
e n' 53830.002799/1998, resolve: 

Art. t• Renovar pelo prazo de dei anos, a partir de 
30/0512013, a autorização outorgadn à ASSOCIAÇÃO DE RADIO­
DIFUSÃO COMUNITÁRIA CRAVINHOS FM, para excoutar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de CravinhosJSP. 

PORTARIA N,' 3.876, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
@'NIDIRECIONAL 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o 
disposto no Decreto n11 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria n' 366, de 14 de agosto de 2012, 
e conSiderando o que consta do Processo n.' 53900.00849112015-44, resolve: 

Art. 1° Autorizar TV SERRA AZUL LTDA a executar o ScrViço de Retransmissão de Te· 
lcvislo, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. cm caráter secundário, no Municfpio de 

almas, Estado do Tocantins. por meio do canal 15· (quinze dccalado para menos), visando a re· 
ansmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite. · 

Art. 2' Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o 
funcionamento cm caráter provisório, co'ndicionado à autorização para uso da radioírcqu!ncia, cm 
coníonnidade com o Anexo. 

Art. 311 A digitalização deste canal está condicionada à demonstração de viabilidade técnica pela 
Agência Nacional de Telecomunicações. 

Art. 4' Esta Portarie entra cm vigor na data de sua publicaçlo. 

RICARDO BERZOINI 

ANEXO 
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Nº 162, terça-feira, 25 de agosto de 2015 

Parágrafo único. A autorização regcr-se·á pela Lei n' 9.612, 
de t 9" de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2• Este ato somente produzirá efeitos legais após de· 
liberação do Congresso Nacional, nos tennos do §3' do ut. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.635, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE. ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6'~ Parigrafo 
Unico, da Lei nº 9.6.12, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052005/2013·15 
e n' 537I0.000785/1998, resolve; 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
17/10/2013. a autorizaçio outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASCAD, para executar. sem 
direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Comunitária. na 
localidade de Dores de Campos/MO. 

Parágrafo único. A autorização regcr·se·á pela Lei n' 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus reaulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituiçlo Federal. 

Art. 3• Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu· 
blicaçlo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.640, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Procc~sos Administrativos n11 53000.040135/2013·05 
e n• S3710.001491/1 998. resolve: 

Art. 1• Renovar pelo prazo de dei anos, a partir de 
27/0612013, a autorização outorgada A ASSOCIAÇÃO DAS MU­
LHERES ESPINOSENSES, para executar, sem direito de exclusi­
vidade, o Serviço de Radiodifus!o Comunitária, na localidade de 
Espinosa I MO. 

Parágrafo único. A autorização reger·se·á pelo Lei n9 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá eícitos legais após de· 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3 11 do art. 223 da 
Constituiçlo Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu· 
blicação. 
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• Altura do centro gcom~trico do sistema irradiante cm relação ao nlvel médio do terreno no azimute 
considerado. 

~rtl ICaÇ o: 

• A entidade deverá indicar o nome do fabricante. o modelo e o código de certificação do transmissor 
principal de 0,40 kW na ocasião da solicitação do licenciamento da cstaçilo. 

Este documento pode ser verificado no endereço elctn>nico http://www.in.gov.bfm.mUidodc.l1ml. 
pelo código 00012015082500060 

PORTARIA N' 3.880, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o 
disposto no Decreto n• 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, 
e considerando o que consta do Processo n. 11 53000.030901/2012-34, resolve: 

Art. 1' Autorizar SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA. a e•ccutar o Serviço de 
Retransmissão de Televisão. antilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, cm caráter SC· 
cundário, no Municlpio de CUIABÁ. Estado de- MATO GROSSO, por meio do cannl 35 (trinta e cinco). 
visando a ~ctransmissAo dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO DE FÁTIMA, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 48E (quarenta e oito. educativo). no municfpio de OSASCO. 
estado de SÃO PAULO, por recepção via satélite. 1 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP·Orasil. 



: : :::,.t.11 iv11.., - uoõ:>:f l u - uespacno imemo : : mrps:11.se1.mc.gov.ort seu cumrumuur.pnp racau- uucw11t:mu _1rnpruru ... 1 

1 de 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO , 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.046500/2013-87 

Referência: Portaria nº 3.633, de 19 de agosto de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia 

Assunto: Restituição de processo. 
'. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário· Oficial da União de 25/08/2015, 
da Portaria nº 3.633, de 19/08/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia, para executar o S<!rviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Marcelândia-MT", restitua-se o presente processo à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 26 de agosto de 2015. 

sei•) Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
• ~ de Serviços do Gabinete;em 27/08/2015, às 11:51, conforme art. 3°, ITI, "b", da Portaria MC 

ilWnatura L!J 
elettÕftlca 89/2014. 

\. 

Minutas e A.nexos 

Não Possui. 

02/09/2015 10:09 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comlµlicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.046500/2013-87 

Entidade: Associação Comunitária Cultural E Folclórica de Marcelândia _ 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3633, de 19/08/2015, no Diário 
Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Marcel~ndia/MT, consoante com o disposto no § 3º do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.046500/2013-87, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, p~a posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

sei•) Documento assinado eletronicamente por Samir. Amando Granja Nobre .Maia, 
• f? Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/09/2015, às 17:03, conforme art. 

;miinatut<l W 
-eletrõnfca 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

' 

nc>.J ....... ni..--,.....&.;;.-C:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~· Informando o código yerificador 0691093 e o código CRC 5663A933. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 09:45 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.046500/2013-87 

Interessado: Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia. 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste 
Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ~o atual Ministro de Estado das 

' . 
Comunicações. 

Brasília, 15 de outubro de 2015 . 

sei• Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
.. ~ f!lJ de Serviços do Gabinete, em 15110/2015, às 11 :10, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 

"'·-·~---' 89/2014. 

Minutas e Anexos 

ão Possui. 

Criado por camilla.tavar.es, versão 4 por camilla.tavares em 15/10/2015 09:59:48. 
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EM Nº 663/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta'da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n2 53000.046500/2013-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 

. ~ 

partir de 31/07/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e Folclórica de 
Ma~celândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 

-na localidade de Marcelândia/MT. · 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §32, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

~NDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

U Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO.FIGUEIREDO LIMA, 
~!{D Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55, conforme art. 3º, III, "b", 
~~-· --· _ _,da Portaria MC 89/2014. 

~~mi~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl _ 
!ifl informando o código verificador 0777157 e o código CRC E83171EB. 

Criado por denielle.silva, versão 3 por denielle.silva em 20/10/2015 09:02:38. 

l=vnr.cin rlo ~/lr.ti\/r.c l=:R~ \/('\7771 "71 \ 



EM n!? 00017/2016
1

MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

. 
1. Submeto à aprec1açao de Vossa · Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.046500/2013-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 31/07/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e F9lclórica de 
Marcelândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na . 
localidade de Marcelândia/MT. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição. da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

\ 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo lima . 



Presidência da Rep6blica 

CODOC/PROTOCOLO 

·-



. 
PARECER Nº 475 I 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

~SSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1 - RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídi~a referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela 'área técnicª. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processo~ de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da . Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições qtie lhe conferem 
os incisos 1, X, XI e Xill, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 



I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias ,idêJ.lticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem s~r observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadame.nte, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples / 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Corno se pode observar, a ON.AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca çl.e 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral qe Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Adernais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultiyo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de urna 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, .a consolidação desse entendimento. -

' II.II. Dos requisi~os para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.61211998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legai~ vigentes" . . . 
12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço <le Radiodifusão Cornuhitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615/1998, -determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 



requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1 ºde julho de 2013: 

Art. 1 º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos CoR"eios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma nº 
1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462. de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

1 - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14: Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 º, §§ 2~ e 3º da 
Portaria nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se ·apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à · 
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pe~o Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante ,.... 
da legislação em vigor, em especial do itein 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 

1 

Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 'previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro_ Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

( 4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 



(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes db item 
21.4.lill da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses document<?s cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. · O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
. e instalações estão funcionando conforme os ~ermos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatei e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatei. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovaÇão. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
,(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado 'de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 

' emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (ÇNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins _de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão dd controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunifário deverá encaminhar ao Ministério das . 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mes·ma, 
considerando as finalidades legais do Serviçe de Radiodifusão Com~nitária. 



24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 

durante o período da · outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 

renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 

pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 

de 4 de julho de 2012). · ' 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 

autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, J:iavendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 

processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, iiotadamente quando se constatar a 

ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 

a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 

acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das 

Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

128. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 

prevê o item 20.6 da Norma nº 0112011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 

Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 

Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se 

a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer .foi elaborada relação completa dos 

documentos e das demais questões a serem 'observadas na análise dos processos de renovação. 

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 

aco~panhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 

encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III • CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 

r~ferençial, a ser adotada como parâinetro para a análise dos processos de renovação de outorga 

dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 

notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 

dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CON1UR, 

exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

, 33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontrá-se com suas instalações e 
equipamentos em conforinidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamentb da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exerGício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
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renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número 
sigriificativo de irregularidades· que possam ensejar a revogação 
da autorização? Em caso afirmativ9, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área técnica. -

ill 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 

das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 

Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

ill 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 

como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cav;dcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

' 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 

Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, ID, "a", da Portaria MC 89/2014. 
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador0562589 e o código CRC 133A832C. 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 
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